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LEI Nº 1.550/2003 
 
 
 

AUTORIZA O CHEFE DO PODER 
EXECUTIVO ABRIR CRÉDITO ESPECIAL E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
 
 
  A Câmara Municipal de Felixlândia aprovou e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 
  Artigo 1º - Fica o chefe do Poder Executivo autorizado a abrir 
Crédito Especial para criação da seguinte dotação orçamentária: 
 
01.01.01.031.0001.2003 – Manutenção das Atividades Legislativas. 
3.3.9.0.92.00 – Despesas de Exercícios Anteriores . . . . . . . . . R$ 20.322,00 
Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 20.322,00 

 
  Artigo 2º - Para ocorrer com a dotação criada, conforme 
artigo antecedente, ficam anuladas total ou parcialmente as seguintes 
dotações: 
 
01.01.01.031.0001.2003 – Manutenção das Atividades Legislativas. 
3.3.9.0.35.00 – Serviços de Consultoria . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 5.000,00 
01.01.01.031.0001.2004 – Contribuições Previdenciárias e Sociais do Poder Legislativo.  
3.1.9.0.13.00 – Obrigações Patronais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 12.000,00 
01.01.01.031.0001.2005 – Proventos de Inativos e Pensionistas. 
3.1.9.0.01.01 – Aposentados. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 3.322,00 
Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   R$ 20.322,00 

 
  Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
  Artigo 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua Publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de 2003. 
 
  Felixlândia, 07 de julho de 2003. 
 

Dr. Webher de Moura Lima 
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 1.551/2003 
 
 
 

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A 
ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA 
DE 2004 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
 
 
  A Câmara Municipal de Felixlândia aprovou e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 
 
  Art. 1º - São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no 
art. 165, § 2º, da Constituição Federal, as diretrizes orçamentárias do 
Município para 2004, compreendendo: 
 
   I – as prioridades e metas da administração pública 
municipal; 
   II – a estrutura e organização dos orçamentos; 
   III – as diretrizes para a elaboração e execução dos 
orçamentos do Município e suas alterações; 
   IV – as disposições relativas às despesas com pessoal e 
encargos sociais; 
   V – as disposições sobre alterações na legislação 
tributária; 
   VI – as disposições gerais.  
 

CAPÍTULO I 
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

 
  Art. 2º - Constituem prioridades e metas da administração 
pública municipal a serem priorizadas na proposta orçamentária para 
2004, em consonância com o art. 165, § 2º, da Constituição Federal, as 
quais terão precedência na alocação de recursos na lei orçamentária de 
2004, não se constituindo, todavia, em limite à programação das 
despesas: 
   I – Macro – Setor Urbano: 
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  a) implantação do complexo de reciclagem de lixo, de 
tratamento de resíduos sólidos, possibilitando a devolução como matéria 
prima ao setor produtivo rural e ao meio ambiente de forma estabilizada e 
segura; 
  b) implantação de programa estrutural de área de risco, 
contemplando obras necessárias à eliminação em caráter definitivo, dos 
riscos existentes em vilas e favelas, além de ações emergenciais; 
  c) intervenção estrutural em vilas, visando a recuperar e 
integrá-la à cidade, através de sua urbanização e regularização fundiária e 
com o fortalecimento da organização comunitária; 
  d) concluir as praças de esporte e fazer implantação, 
recuperação e instalação de equipamentos de esporte e lazer em parques 
da cidade; 
  e) implantação de plano de recapeamento de vias; 
   II – Macro – Setor Social: 
  II.1 – Setor de abastecimento: 
 a) garantir a cobertura nutricional de 100% das necessidades das 
crianças assistidas nas creches e entidades infanto-juvenis, publicas e 
comunitárias conveniadas com a Prefeitura; 
 b) incentivo à produção e à comercialização direta de alimentos; 
 c) assistência alimentar ao escolar da rede pública municipal; 
  II.2 – Setor Cultura: 
 a) garantia ao acesso aos bens culturais, descentralizando as 
ações de cultura e implantando equipamentos descentralizados; 
 b) preservação da memória e do patrimônio cultural; 
 c) garantia da manutenção das atividades existentes nas 
unidades; 
 d) incentivo à produção artística emergente; 
 e) estimulo da participação da sociedade civil; 
 f) preservação das identidades étnicas; 
 
  II.3 – Setor Desenvolvimento Econômico 
 a) ampliação da atuação das empresas no Município; 
  II.4 – Setor Desenvolvimento Social 
 a) ampliação do atendimento de crianças e adolescentes de 7 a 
14 anos; 
 b) melhoria da qualidade dos cursos de qualificação profissional 
para jovens; 
 c) ampliação do atendimento ao Programa de Famílias; 
 d) manutenção e aprimoramento do atendimento à criança de 0 
a 6 anos; 
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 e) ampliação da inserção das pessoas portadoras de deficiências 
nas políticas públicas; 
 f) manutenção do serviço de atendimento a idosos; 
 g) combater a pobreza e promover a cidadania e a inclusão 
social; 
 h) consolidar a democracia e a defesa dos direitos humanos; 
  II.5 – Setor Educação: 
 a) atendimento ao ensino fundamental incluindo a educação 
especial, de jovens e adultos e programas de alfabetização de jovens e 
adultos; 
 b) expansão do atendimento à educação infantil, para crianças 
de 0 a 5 anos; 
 c) consolidação da política de formação dos profissionais da 
educação; 
  II. 6 – Setor Esportes: 
 a) ampliação do desenvolvimento da população à prática ao 
esporte e lazer através de programas comunitários; 
 b) recuperação e implantação de equipamentos esportivos; 
 c) estímulo e ampliação de atividades esportivo-recreativas à 
comunidade, através de promoção e eventos; 
 d) apoio à entidades; 
 
  II.7 – Setor Saúde: 
 a) aprimoramento e desenvolvimento da atenção básica, da 
atenção secundária bem como da urgência e emergência; 
 b) adequação da política e estrutura de recursos humanos; 
 c) aprimoramento do controle de zoonoses e da vigilância 
sanitária; 
 d) aprimoramento da atenção à saúde mental; 
 e) aumento e fortalecimento da participação cidadã na definição 
das políticas de saúde; 
 f) avanço na regulação hospitalar e ambulatorial; 
 g) reforma de unidades; 
 h) aprimoramento da atenção à saúde bucal; 
 i) aprimoramento do sistema de informação; 
 j) Adquirir e distribuir medicamentos de uso corrente, visando 
atender os grupos populacionais mais carentes; 
  II.8 – Setor Turismo e Eventos 
 a) ampliação e manutenção das alternativas de turismo e 
eventos; 
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 b) ampliação do volume e melhoria da qualidade das 
informações turísticas e técnicas disponibilizadas para a população, 
turistas e investidores; 
 c) promoção e divulgação turística, projetando a cidade nos 
cenários estadual e nacional de turismo, lazer, eventos e negócios; 
 d) estimulo à melhoria e ampliação da infra-estrutura de 
turismo, lazer, eventos e negócios; 
  II.9 – Setor Institucional 
 a) modernização dos sistemas de administração tributária com a 
finalidade de elevar a arrecadação tributária do município; 
 b) modernizar o gerenciamento da folha de pagamento de 
pessoal para a redução efetiva do custeio da Prefeitura Municipal; 
 c) consolidação da política de recursos humanos voltados para a 
capacitação e desenvolvimento gerencial do servidor público; 
 d) modernização da execução orçamentária, incorporando 
ferramentas de análise gerencial no processamento das receitas e 
despesas públicas; 
 e) ampliação do projeto democrático do orçamento com a 
integração das políticas públicas setoriais no contexto de discussões e 
decisões; 
 f) consolidar a estabilização econômica com crescimento 
sustentado; 
 g) implantação do sistema de controle interno, atuando 
preventivamente na detecção de irregularidades e como instrumento de 
gestão. 
  II.10 – Setor de desenvolvimento agropecuário e 
agronegócios. 
 a) incentivar o produtor rural com infra-estrutura no 
atendimento, apoio, preparação da terra e distribuição de sementes; 
 b) implementar o agronegócio visando o desenvolvimento 
sustentável das atividades rurais.  
  II.11 – Setor de ação comunitária 
 
 a) construção de centro comunitário nas comunidades rurais. 
 

CAPÍTULO II 
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS 

 
  Art. 3º - Para efeito desta Lei, entende-se por: 
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   I – programa, o instrumento de organização da ação 
governamental visando a concretização dos objetivos pretendidos, sendo 
mensurado por indicadores estabelecidos no plano plurianual; 
   II – atividade, um instrumento de programação para 
alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de 
operações que se realizam de modo contínuo e permanente, das quais 
resulta um produto necessário à manutenção da ação de governo; 
   III – projeto, um instrumento de programação para 
alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de 
operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto que 
concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo; e 
   IV – operação especial, as despesas que não 
contribuem para a manutenção das ações de governo, das quais não 
resulta um produto, e não geram contraprestação direta sob a forma de 
bens ou serviços. 
  § 1º Cada programa identificará as ações necessárias para 
atingir os seus objetivos, sob a forma de atividades, projetos e operações 
especiais, especificando os respectivos valores e metas, bem como as 
unidades orçamentárias responsáveis pela realização da ação. 
  § 2º As atividades, projetos e operações especiais serão 
desdobrados em subtítulos, especialmente para especificar sua localização 
física integral ou parcial, não podendo haver alteração das respectivas 
finalidades e da denominação das metas estabelecidas. 
  § 3º Cada atividade, projeto e operação especial identificará a 
função e a subfunção às quais se vinculam. 
  § 4º As categorias de programação de que trata esta Lei serão 
identificadas no projeto de lei orçamentária por programas, atividades, 
projetos ou operações especiais, e respectivos subtítulos com indicação de 
suas metas físicas. 
 
  Art. 4º - O orçamento discriminará a despesa por unidade 
orçamentária, detalhada por categoria de programação em seu menor 
nível com suas respectivas dotações, especificando a esfera orçamentária, 
a modalidade de aplicação, a fonte de recursos, o identificador de uso, e 
os grupos de despesa conforme, a seguir, discriminados: 
   I – pessoal e encargos sociais; 
   II – juros e encargos da dívida; 
   III – outras despesas correntes; 
   IV – investimentos; 
   V – inversões financeiras, incluídas quaisquer despesas 
referentes à constituição; e 
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   VI – amortização da dívida.  
 
  Art. 5º - O orçamento compreenderá a programação dos 
Poderes do Município, seus Fundos, Órgãos, Autarquias, inclusive 
especiais, e Fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público. 
 
  Art. 6º - A lei orçamentária discriminará em categorias de 
programação específicas as dotações destinadas: 
   I – à concessão de subvenções econômicas; 
   II – ao pagamento de precatórios judiciários, e 
   III – as despesas com publicidade, propaganda e 
divulgação oficial. 
 
  Art. 7º - O projeto de lei orçamentária que o Poder Executivo 
encaminhará ao Legislativo, e a respectiva lei, será constituído de: 
   I – texto da lei; 
   II – quadros orçamentários consolidados; 
   III – anexo do orçamento, discriminando a receita e a 
despesa na forma definida nesta Lei; 
   IV – discriminação da legislação da receita. 
  § 1º Os quadros orçamentários a que se refere o inciso II 
deste artigo, incluindo os complementos referenciados no art. 22, inciso 
III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, são os seguintes: 
 I – evolução da receita segundo as categorias econômicas e seu 
desdobramento em fontes, discriminando cada imposto e contribuição de 
que trata o art. 195 da Constituição; 
 II – evolução da despesa segundo as categorias econômicas e 
grupos de despesa; 
 III – resumo das receitas do orçamento, isolada e conjuntamente, 
por categoria econômica; 
 IV – resumo das despesas do orçamento, isolada e conjuntamente, 
por categoria econômica; 
 V – receita e despesa, do orçamento, isolada e conjuntamente, 
segundo categorias econômicas, conforme o Anexo I da Lei nº 4.320, de 
1964, e suas alterações; 
 VI – receitas do orçamento, isolada e conjuntamente, de acordo 
com a classificação constante do Anexo III da Lei nº 4.320, de 1964, e suas 
alterações; 
 VII – despesas do orçamento, isolada e conjuntamente, segundo 
Poder e órgão, por grupo de despesa; 
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 VIII – despesas do orçamento, isolada e conjuntamente, segundo a 
função, subfunção, programa, e grupo de despesa; 
 IX – programação referente à manutenção e ao desenvolvimento do 
ensino, nos termos do art. 212 da Constituição, em nível de órgão, 
detalhando fontes e valores por categoria de programação;  
  § 2º A mensagem que encaminhar o projeto de lei 
orçamentária conterá: 
 I – resumo da política econômica e social do Governo; 
 II – justificativa da estimativa e da fixação, respectivamente, dos 
principais agregados da receita e da despesa. 
  § 3º O Poder Executivo disponibilizará até quinze dias após o 
encaminhamento do projeto de lei orçamentária, podendo ser por meios 
eletrônicos, demonstrativos contendo as seguintes informações 
complementares: 
 I – os resultados correntes do orçamento; 
 II – os recursos destinados a eliminar o analfabetismo e universalizar 
o ensino fundamental, de forma a caracterizar o cumprimento do disposto 
no art. 60 do ADCT, com a redação dada pela Emenda Constitucional no 
14, de 1996; 
 III – os gastos na área de saúde; 
 IV – a despesa com pessoal e encargos sociais, por Poder, órgão e 
total, executada nos últimos três anos, a execução provável em 2002 e o 
programado para 2003, com a indicação da representatividade percentual 
do total e por Poder em relação à receita corrente líquida, tal como 
definida na Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000; 
 V – a memória de cálculo das estimativas do gasto com pessoal e 
encargos sociais, por órgão, explicitando as hipóteses quanto ao 
crescimento vegetativo, concursos públicos, reestruturação de carreiras, 
reajustes gerais e específicos e ao aumento ou diminuição do número de 
servidores; 
 VI – o demonstrativo da receita nos termos do art. 12 da Lei 
Complementar nº 101, de 2000, destacando-se os principais itens de: 
  a) impostos; 
  b) contribuições sociais; 
  c) taxas; 
  d) transferências. 
 VII – a evolução das receitas diretamente arrecadadas nos três 
últimos anos, por órgão e unidade orçamentária, a execução provável 
para 2002 e a estimada para 2003; 
 VIII – a memória de cálculo da receita corrente líquida prevista na 
proposta orçamentária; 
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 IX – a memória de cálculo do montante de recursos para aplicação 
na manutenção e desenvolvimento do ensino, a que se refere o art. 212 
da Constituição, e na manutenção e no desenvolvimento do ensino 
fundamental, previsto no art. 60 do ADCT; 
 
  Art. 8º - O Poder Legislativo do Município encaminhará ao 
Poder Executivo, até 30 de agosto de 2003, sua respectiva proposta 
orçamentária, através de ofício, para fins de consolidação do projeto de lei 
orçamentária. 
 
  Art. 9º - Cada projeto constará somente de uma esfera 
orçamentária e de um programa. 
 

CAPÍTULO III 
DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO E 

SUAS ALTERAÇÕES 
 

Seção I 
Das Diretrizes Gerais 

 
  Art. 10º - A elaboração do projeto, a aprovação e a execução 
da lei orçamentária de 2004 deverão ser realizadas de modo a evidenciar 
a transparência da gestão fiscal, observando-se o princípio da publicidade 
e permitindo-se o amplo acesso da sociedade a todas as informações 
relativas a cada uma dessas etapas.  
   Parágrafo Único - Serão divulgados na Internet, ao 
menos: 
  I – pelo Poder Executivo, informações relativas à elaboração 
do projeto de lei orçamentária: 
 a) as estimativas das receitas de que trata o art. 12, § 3º da Lei 
Complementar nº 101, de 2000; 
 b) a proposta de lei orçamentária, inclusive em versão simplificada, 
seus anexos, a programação constante do detalhamento das ações e as 
informações complementares; 
 
  Art. 11º - A elaboração do projeto, a aprovação e a execução 
da lei orçamentária de 2004 deverão levar em conta a obtenção de 
superávit primário. 
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  Art. 12º - O projeto de lei orçamentária poderá incluir a 
programação constante de propostas de alterações do Plano Plurianual 
2002-2005, que tenham sido objeto de projetos de lei específicos. 
 
  Art. 13º - O Poder Legislativo terá como limites das despesas 
correntes e de capital em 2004, para efeito de elaboração de sua 
respectiva proposta orçamentária, o somatório da receita tributária e das 
transferências constitucionais determinadas pela Emenda 25, de 14 de 
fevereiro de 2000. 
 
  Art. 14º - Além de observar as demais diretrizes estabelecidas 
nesta Lei, a alocação dos recursos na lei orçamentária e em seus créditos 
adicionais será feita de forma a propiciar o controle dos custos das ações e 
a avaliação dos resultados dos programas de governo. 
 
  Art. 15º - Na programação da despesa não poderão ser: 
   I – fixadas despesas sem que estejam definidas as 
respectivas fontes de recursos e legalmente instituídas as unidades 
executoras; 
 
  Art. 16º - Além da observância das prioridades e metas 
fixadas nos termos do art. 2º desta Lei, a lei orçamentária e seus créditos 
adicionais, observado o disposto no art. 45 da Lei Complementar nº 101, 
de 2000, somente incluirão projetos ou subtítulos de projetos novos se: 
   I – tiverem sido adequadamente contemplados todos 
os projetos e respectivos subtítulos em andamento;  
   II – os recursos alocados viabilizarem a conclusão de 
uma etapa ou a obtenção de uma unidade completa, considerando-se as 
contrapartidas de que trata o inciso II do caput do art. 35 desta Lei. 
 
  Art. 17º - Não poderão ser destinados recursos para atender à 
despesas com: 
   I – celebração, renovação e prorrogação de contratos 
de locação e arrendamento de quaisquer veículos para representação 
pessoal; 
   II – sindicatos, clubes e associações de servidores ou 
quaisquer outras entidades congêneres, excetuadas creches e escolas 
para o atendimento pré-escolar; 
   III – pagamento, a qualquer título, a servidor da 
administração pública ou empregado de empresa pública, ou de 
sociedade de economia mista, por serviços de consultoria ou assistência 
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técnica, inclusive custeados com recursos provenientes de convênios, 
acordos, ajustes ou instrumentos congêneres, firmados com órgãos ou 
entidades de direito público ou privado; 
 
  Art. 18º - Somente poderão ser incluídas no projeto de lei 
orçamentária dotações relativas às operações de crédito aprovadas pelo 
Poder Legislativo. 
 
  Art. 19º - É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus 
créditos adicionais, de dotações a título de subvenções sociais, 
ressalvadas, aquelas destinadas a entidades privadas sem fins lucrativos, 
de atividades de natureza continuada, que preencham uma das seguintes 
condições: 
   I – sejam de atendimento direto ao público, de forma 
gratuita, nas áreas de assistência social, saúde ou educação; 
   II – sejam vinculadas a organismos de natureza 
filantrópica, institucional ou assistencial; 
   III – atendam ao disposto no art. 204 da Constituição, 
no art. 61 do ADCT, bem como na Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993; 
   IV – sejam declaradas de utilidade pública pelo 
Município. 
  § 1º Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, a 
entidade privada sem fins lucrativos deverá apresentar declaração de 
funcionamento regular nos últimos dois anos, emitida no exercício de 
2002 por três autoridades locais e comprovante de regularidade do 
mandato de sua diretoria. 
  § 2º É vedada, ainda, a inclusão de dotação global a título de 
subvenções sociais. 
 
  Art. 20º - É vedada a inclusão de dotações, na lei 
orçamentária e em seus créditos adicionais, a título de "auxílios" para 
entidades privadas, ressalvadas, as sem fins lucrativos e desde que sejam: 
   I – de atendimento direto e gratuito ao público e 
voltadas para o ensino especial, ou representativas da comunidade 
escolar das escolas públicas estaduais e municipais do ensino 
fundamental; 
   II – cadastradas junto ao Ministério do Meio Ambiente, 
para recebimento de recursos oriundos de programas ambientais, doados 
por organismos internacionais ou agências governamentais estrangeiras; 
   III – voltadas para as ações de saúde e de atendimento 
direto e gratuito ao público, prestadas pelas Santas Casas de Misericórdia 
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e outras entidades sem fins lucrativos, e que estejam registradas no 
Conselho Nacional de Assistência Social – CNAS; 
   IV – consórcios intermunicipais de saúde, constituídos 
exclusivamente por entes públicos, legalmente instituídos e signatários de 
contrato de gestão com a administração pública, e que participem da 
execução de programas nacionais de saúde; 
   VI – qualificadas como Organização da Sociedade Civil 
de Interesse Público, de acordo com a Lei no 9.790, de 23 de março de 
1999. 
  Parágrafo Único - Sem prejuízo da observância das condições 
estabelecidas neste artigo, a inclusão de dotações na lei orçamentária e 
sua execução, dependerão, ainda, de: 
   I – publicação, pelo Poder Executivo, de normas a 
serem observadas na concessão de auxílios, revendo-se cláusula de 
reversão no caso de desvio de finalidade; 
   II – destinação dos recursos exclusivamente para a 
ampliação, aquisição de equipamentos e sua instalação e de material 
permanente, exceto no caso do inciso IV do caput deste artigo; e 
   III – identificação do beneficiário e do valor transferido 
no respectivo convênio. 
 
 
  Art. 21º - A execução das ações de que tratam os arts. 19 e 20 
fica condicionada à autorização específica exigida pelo caput do art. 26 da 
Lei Complementar nº 101, de 2000.  
 
  Art. 22º - A proposta orçamentária poderá conter reserva de 
contingência, constituída exclusivamente com recursos do orçamento 
fiscal, em montante equivalente a, no máximo, cinco por cento da receita 
corrente líquida. 
 
  Art. 23º - Os projetos de lei relativos a créditos adicionais 
serão apresentados na forma e com o detalhamento estabelecido na lei 
orçamentária anual. 
   § 1º Acompanharão os projetos de lei relativos a 
créditos adicionais exposições de motivos circunstanciadas que os 
justifiquem e que indiquem as conseqüências dos cancelamentos de 
dotações propostas sobre a execução das atividades, dos projetos, das 
operações especiais e dos respectivos subtítulos e metas. 
   § 2º Os decretos de abertura de créditos suplementares 
autorizados na lei orçamentária serão acompanhados de exposição de 
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motivos que inclua a justificativa e a indicação dos efeitos dos 
cancelamentos de dotações sobre execução das atividades, dos projetos, 
das operações especiais e dos respectivos subtítulos e metas. 
   § 3º Até quinze dias após a publicação dos decretos de 
que trata o § 2o deste artigo o Poder Executivo encaminhará ao Poder 
Legislativo, cópia dos referidos decretos e exposições de motivos. 
   § 4º Cada projeto de lei deverá restringir-se a um único 
tipo de crédito adicional. 
   § 5º Os créditos adicionais destinados a despesas com 
pessoal e encargos sociais serão encaminhados ao Poder Legislativo por 
intermédio de projetos de lei específicos e exclusivamente para essa 
finalidade. 
   § 6º Os créditos adicionais aprovados pelo Poder 
Legislativo serão considerados automaticamente abertos com a sanção e 
publicação da respectiva lei. 
 

CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DO MUNICÍPIO COM 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
 
  Art. 24º - O Poder Executivo fará publicar até 31 de agosto de 
2003, a tabela de cargos efetivos e comissionados integrantes do quadro 
geral de pessoal civil, demonstrando os quantitativos de cargos ocupados 
por servidores estáveis e não-estáveis e de cargos vagos. 
 
  Art. 25º - Os Poderes Executivo e Legislativo terão como 
limites na elaboração de suas propostas orçamentárias, para pessoal e 
encargos sociais, observado o art. 71 da Lei Complementar no 101, de 
2000, a despesa da folha de pagamento de 2002, projetada para o 
exercício, considerando os eventuais acréscimos legais, alterações de 
planos de carreira, admissões para preenchimento de cargos e revisão 
geral sem distinção de índices a serem concedidos aos servidores públicos 
federais. 
   Parágrafo Único - Os valores correspondentes ao 
reajuste geral de pessoal referido no caput constarão de previsão 
orçamentária específica, observado o limite do art. 71 da Lei 
Complementar nº 101, de 2000. 
 
  Art. 26º - Para efeito de cálculo dos limites de despesa total 
com pessoal, por Poder e órgão, previstos na Lei Complementar nº 101, de 
2000, o Poder Executivo colocará à disposição do Tribunal de Contas do 
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Estado de Minas Gerais, conforme previsto no § 2º do art. 59 da citada Lei 
Complementar, até trinta dias após o encerramento de cada bimestre ou 
semestre, a metodologia e a memória de cálculo da evolução da receita 
corrente líquida. 
 
  Art. 27º - No exercício de 2004, observado o disposto no art. 
169 da Constituição Federal, somente poderão ser admitidos servidores 
se: 
   I – existirem cargos vagos a preencher; 
    II – houver prévia dotação orçamentária suficiente para 
o atendimento da despesa; 
   III – for observado o limite previsto na Lei 
Complementar nº 101, de 2000. 
   IV – o Chefe do poder executivo, no exercício de 2.004, 
encaminhará lei específica de criação de Cargos que venham a ser 
necessários no quadro da Prefeitura Municipal de Felixlândia. 
 
  Art. 28º - Para fins de atendimento ao disposto no art. 169, § 
1º, II, da Constituição Federal, ficam autorizadas as concessões de 
quaisquer vantagens, aumentos de remuneração, criação de cargos, 
empregos e funções, alterações de estrutura de carreiras, bem como 
admissões ou contratações de pessoal a qualquer título, nos termos do 
inciso IX, do art. 37 da Constituição Federal, constantes de anexo 
específico do projeto de lei orçamentária, observado o disposto no art. 71 
da Lei Complementar nº 101, de 2000. 
 
  Art. 29º - No exercício de 2004, a realização de serviço 
extraordinário, quando a despesa houver extrapolado noventa e cinco por 
cento do limite referido no art. 22 da Lei Complementar nº 101, de 2000, 
exceto nos casos previstos na orgânica do município, somente poderá 
ocorrer quando destinada ao atendimento de relevantes interesses 
públicos que ensejam situações emergenciais de risco ou de prejuízo para 
a sociedade.  
   Parágrafo Único - A autorização para a realização de 
serviço extraordinário, no âmbito do Poder Executivo, nas condições 
estabelecidas no caput deste artigo, é de exclusiva competência da 
Secretaria de Administração. 
 
  Art. 30º - O disposto no § 1º do art. 18 da Lei Complementar 
nº 101, de 2000, aplica-se exclusivamente para fins de cálculo do limite da 
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despesa total com pessoal, independentemente da legalidade ou validade 
dos contratos. 
   Parágrafo Único - Não se considera como substituição 
de servidores e empregados públicos, para efeito do caput, os contratos 
de terceirização relativos à execução indireta de atividades que, 
simultaneamente: 
  I – sejam assessórias, instrumentais ou complementares aos 
assuntos que constituem área de competência legal do órgão ou entidade; 
  II – não sejam inerentes a categorias funcionais abrangidas 
por plano de cargos do quadro de pessoal do órgão ou entidade, salvo 
expressa disposição legal em contrário, ou quando se tratar de cargo ou 
categoria extinto, total ou parcialmente. 
 
  Art. 31º - No mês de janeiro, a despesa com Pessoal e 
Encargos Sociais deverá ser empenhada por estimativa para todo o 
exercício, observado o limite de 90% da dotação constante da Lei 
Orçamentária.  
   § 1º Na estimativa de que trata o “caput ”, é vedada a 
inclusão de qualquer despesa que não seja com a folha normal.  
   § 2º Para efeito deste artigo, a folha normal 
compreende as despesas com remuneração do mês de referência, 
décimo-terceiro salário, férias, abono de férias e outras vantagens 
pecuniárias, previstas na Lei Orçamentária.  
   § 3º O pagamento de despesas não previstos na folha 
normal somente poderá ser efetuado em folha complementar, 
condicionado à existência de prévia e suficiente dotação orçamentária. 
 
  Art 32º - As dotações remanescentes da aplicação do disposto 
no artigo anterior, identificadas pela Secretaria da Fazenda, poderão, ser 
remanejadas, inclusive para outros órgãos, observados os limites 
autorizados na Lei Orçamentária.  
   Parágrafo Único - As dotações mencionadas no “caput” 
somente poderão ser redistribuídas para outro órgão mediante 
autorização do Prefeito Municipal.  
 
  Art 33º - Os órgãos setoriais de orçamento ou equivalentes 
indicarão à Secretaria da Fazenda as dotações que deverão ser canceladas, 
bem como os limites a serem reduzidos, para abertura de créditos 
adicionais, destinados ao atendimento de despesas de pessoal e encargos 
sociais, sempre que for identificada insuficiência de recursos nestas 
dotações. 
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CAPÍTULO V 

DA INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR 
 
  Art 34º - Somente poderão ser inscritas em “Restos a Pagar” 
as despesas efetivamente realizadas.  
   § 1º Considera-se efetivamente realizada a despesa em 
que o bem tenha sido entregue ou o serviço tenha sido executado.  
   § 2º Os saldos de dotações referentes às despesas não 
realizadas deverão ser anulados.  
   § 3º Havendo interesse da Administração, as despesas 
mencionadas no parágrafo anterior poderão ser reempenhadas, até o 
montante dos saldos anulados, à conta do orçamento do exercício 
seguinte, observada a mesma classificação orçamentária.  
   § 4º Os órgãos de contabilidade analítica anularão os 
saldos de empenhos que não se enquadrem no disposto neste artigo, 
quando as anulações não houverem sido efetivadas pelo ordenador de 
despesas.  
 
  Art 35º - Fica vedado, na celebração de convênio cuja 
execução ultrapasse o correspondente exercício, o empenho de valores 
referentes às parcelas cuja execução do objeto não se realize 
efetivamente no próprio exercício a que se referem os créditos 
orçamentários.  
   § 1º É vedada a inscrição em ”Restos a Pagar” de 
transferências destinadas a convênios cuja efetiva execução ocorra em 
exercício subseqüente.  
   § 2º O disposto neste artigo aplicar-se-á a partir do 
exercício de 2003. 
 

CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 
  Art. 36º - A lei que conceda ou amplie incentivo ou benefício 
de natureza tributária só será aprovada ou editada se atendidas as 
exigências do art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 2000. 
   Parágrafo Único - Aplicam-se à lei que conceda ou 
amplie incentivo ou benefício de natureza financeira as mesmas 
exigências referidas no caput, podendo a compensação, alternativamente, 
dar-se mediante o cancelamento, pelo mesmo período, de despesas em 
valor equivalente. 
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  Art. 37º - Na estimativa das receitas do projeto de lei 
orçamentária poderão ser considerados os efeitos de propostas de 
alterações na legislação tributária e das contribuições que sejam objeto de 
projeto de lei que esteja em tramitação na Câmara Municipal. 
   § 1º Se estimada a receita, na forma deste artigo, no 
projeto de lei orçamentária: 
  I – serão identificadas as proposições de alterações na 
legislação e especificada a receita adicional esperada, em decorrência de 
cada uma das propostas e seus dispositivos; 
  II – será apresentada programação especial de despesas 
condicionadas à aprovação das respectivas alterações na legislação. 
 

CAPÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
  Art. 38º - O Poder Executivo deverá desenvolver sistema 
gerencial de apropriação de despesas, com o objetivo de demonstrar o 
custo de cada ação orçamentária.  
 
  Art. 39º - Caso seja necessária limitação do empenho das 
dotações orçamentárias e da movimentação financeira para atingir a meta 
de resultado primário, nos termos do art. 9º da Lei Complementar nº 101, 
de 2000, e do previsto no art. 11 desta Lei, será fixado separadamente 
percentual de limitação para o conjunto de "projetos", "atividades" e 
"operações especiais" e calculada de forma proporcional à participação 
dos Poderes Executivo e Legislativo do Município em cada um dos citados 
conjuntos, excluídas as despesas que constituem obrigação constitucional 
ou legal de execução. 
   § 1º Na hipótese da ocorrência do disposto no caput 
deste artigo, o Poder Executivo comunicará ao Poder Legislativo, 
acompanhado da memória de cálculo, das premissas, dos parâmetros e da 
justificação do ato, o montante que caberá a cada um na limitação do 
empenho e da movimentação financeira.  
   § 2º Os Poderes Executivo e Legislativo, com base na 
comunicação de que trata o § 1º, publicarão ato estabelecendo os 
montantes que, calculados na forma do caput, caberão aos respectivos 
órgãos na limitação do empenho e movimentação financeira. 
 
  Art. 40º - Todas as receitas realizadas pelos órgãos, fundos e 
entidades integrantes do orçamento, inclusive as diretamente 
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arrecadadas, serão devidamente classificadas e contabilizadas no mês em 
que ocorrer o respectivo ingresso. 
 
  Art. 41º - Todos os atos e fatos relativos a pagamento ou 
transferência de recursos financeiros, conterá obrigatoriamente 
referência ao programa de trabalho correspondente ao respectivo crédito 
orçamentário no detalhamento existente na lei orçamentária. 
 
  Art. 42º - Para os efeitos do art. 16 da Lei Complementar nº 
101, de 2000: 
    I – as especificações nele contidas integrarão o 
processo administrativo de que trata o art. 38 da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, bem como os procedimentos de desapropriação de 
imóveis urbanos a que se refere o § 3º do art. 182 da Constituição; 
 
  Art. 43º - Para efeito do disposto no art. 42 da Lei 
Complementar nº 101, de 2000: 
   I – considera-se contraída a obrigação no momento da 
formalização do contrato administrativo ou instrumento congênere; 
   II – no caso de despesas relativas a prestação de 
serviços já existentes e destinados a manutenção da administração 
pública, considera-se como compromissadas apenas as prestações cujo 
pagamento deva se verificar no exercício financeiro, observado o 
cronograma pactuado. 
 
  Art. 44º - Os Poderes Executivo e Legislativo deverão elaborar 
e publicar até trinta dias após a publicação da Lei Orçamentária de 2004, 
cronograma anual de desembolso mensal, por órgão, nos termos do art. 
8o da Lei Complementar nº 101, de 2000, com vistas ao cumprimento da 
meta de resultado primário. 
   § 1º Os atos de que trata o caput conterão 
cronogramas de pagamentos mensais à conta de recursos do Tesouro 
Municipal e de outras fontes, por órgão, contemplando limites para a 
execução de despesas não financeiras.  
   § 2º No caso do Poder Executivo, o ato referido no 
caput e os que o modificarem conterão: 
  I – metas bimestrais de realização de receitas, conforme 
disposto no art. 13 da Lei Complementar nº 101, de 2000, incluindo seu 
desdobramento por fonte de receita e por fonte de recursos; 
   § 3º Excetuadas as despesas com pessoal e encargos 
sociais, os cronogramas anuais de desembolso mensal do Poder 
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Legislativo, terá como referencial o repasse previsto no art. 168 da 
Constituição, na forma de duodécimos. 
 
  Art. 45º - Os projetos de lei de créditos adicionais terão como 
prazo para encaminhamento ao Poder Legislativo a data, improrrogável, 
de 10 de dezembro.  
 
  Art. 46º - São vedados quaisquer procedimentos pelos 
ordenadores de despesa que viabilizem a execução de despesas sem 
comprovada e suficiente disponibilidade de dotação orçamentária. 
   Parágrafo Único - A contabilidade registrará os atos e 
fatos relativos à gestão orçamentária e financeira efetivamente ocorridos, 
sem prejuízo das responsabilidades, e providências derivadas da 
inobservância do caput deste artigo. 
 
  Art. 47º - Se o projeto de lei orçamentária não for devolvido 
com autógrafos pelo Presidente da Câmara até 31 de dezembro de 2003, 
para sanção do Prefeito Municipal, a programação dele constante poderá 
ser executada até o limite de um doze avos de cada dotação, na forma da 
proposta remetida à Câmara Municipal. 
 
  Art. 48º - As unidades responsáveis pela execução dos 
créditos orçamentários e adicionais aprovados processarão o empenho da 
despesa, observados os limites fixados para cada categoria de 
programação e respectivos grupos de despesa, fontes de recursos, 
modalidades de aplicação e identificadores de uso, especificando o 
elemento de despesa. 
 
  Art. 49º - A reabertura dos créditos especiais e 
extraordinários, conforme disposto no art. 167, § 2º, da Constituição, será 
efetivada mediante decreto do Prefeito Municipal. 
   Parágrafo Único - Na reabertura a que se refere o caput 
deste artigo, a fonte de recurso deverá ser identificada. 
  
  Art. 50º - As entidades privadas beneficiadas com recursos 
públicos a qualquer título submeter-se-ão à fiscalização do Poder 
concedente com a finalidade de verificar o cumprimento de metas e 
objetivos para os quais receberam os recursos. 
 
  Art. 51º - Considera-se despesa irrelevante para fins do 
disposto no parágrafo 3º do artigo 16 da Lei Complementar nº 101, de 04 
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de maio de 2000, a despesa cujo valor não ultrapasse, para bens e 
serviços, o limite estabelecido no artigo 24, incisos I e II da Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993 e alterações posteriores. 
 
  Art. 52º - As transferências de recursos do Município, 
consignados na Lei Orçamentária anual à União, Estados e aos Municípios 
a qualquer título, inclusive auxílios financeiros e contribuições, serão 
realizadas mediante convênio, acordo ou instrumentos congêneres, na 
forma da legislação vigente. 
 
  Art. 53º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
  Felixlândia, 07 de julho de 2003. 
 

Dr. Webher de Moura Lima 
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 1.552/2003 
 
 
 

ALTERA VALOR DO PLANTÃO MÉDICO 
NO MUNICÍPIO DE FELIXLÂNDIA 

 
 
 
  A Câmara Municipal de Felixlândia aprovou, e eu, Prefeito 
Municipal sanciono a seguinte Lei: 
 
  Art. 1º - O valor do plantão médico prestado pelos 
profissionais de medicina ao Município de Felixlândia passa para o valor 
de R$ 600,00 (seiscentos reais). 
 
  Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação desta lei serão 
satisfeitas através de dotações próprias do orçamento vigente. 
 
  Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
  Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
  Felixlândia, 12 de setembro de 2003. 
 
Dr. Webher de Moura Lima                   
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 1.553/2003 
 
 
 

DECLARA UTILIDADE PÚBLICA A 
ASSOCIAÇÃO DOS DIABÉTICOS DE 
FELIXLÂNDIA 

 
 
 
  A Câmara Municipal de Felixlândia aprovou, e eu, Prefeito 
Municipal sanciono a seguinte Lei: 
 
  Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO 
DOS DIABÉTICOS DE FELEIXLÂNDIA, sociedade civil, sem fins lucrativos, de 
duração indeterminada, com sede à rua XV de agosto n.º 159, centro 
nesta cidade de Felixlândia – MG, inscrita no C.G.C sob o n.º 
04.953.266/0001-00 e estatuto devidamente registrado no Cartório de 
Registro de Títulos e Documentos de Pessoas Jurídicas de Curvelo – MG. 
sob o n.º 3.360, fls 30, do livro A n.º 17 em 25 de fevereiro de 2002. 
 
  Art. 2º - A declaração de utilidade pública atenderá os 
requisitos exigidos pela Lei nº 1.340 de 31 de maio de 1994. 
 
  Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
  Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
  Felixlândia, 12 de setembro de 2003. 
 
Dr. Webher de Moura Lima                   
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 1.554/2003 
 
 
 

AUTORIZA A FILIAÇÃO DO MUNICÍPIO 
DE FELIXLÂNDIA À ASSOCIAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS DO CIRCUITO LAGO DE 
TRÊS MARIAS 

 
 
  A Câmara Municipal de Felixlândia aprovou, e eu Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 
  Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
promover a filiação do Município da Associação dos Municípios do circuito 
Turístico Lago Três Marias, que tem por objetivo o desenvolvimento do 
turismo sustentável nesta região, conforme o estatuto de fundação da 
entidade, ocorrida em 31 de janeiro de 2002. 
 
  Artigo 2º - O Município contribuirá anualmente com o 
percentual de 0,3% (zero vírgula três por cento), do ICMS total do ano 
anterior, dividido em 12 (doze) parcelas iguais, repassadas a partir do mês 
de outubro/2003, como filiado à Associação dos Municípios do Circuito 
Turístico Lago Três Marias. 
    Parágrafo Único – As contribuições serão repassadas 
todo dia primeiro de cada mês. 
 
  Artigo 3º - As transferências de recursos para a Associação 
dos Municípios do Circuito Turístico Lago Três Marias será através de 
dotação orçamentária específica aberto por Crédito Adicional Especial, de 
acordo com o art. 42, da Lei 4320/64. 
 
  Artigo 4º - O Município consignará, obrigatoriamente, a 
contribuição em seus orçamentos anuais. 
 
  Artigo 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
  Felixlândia, 03 de novembro de 2003. 
 
Dr. Webher de Moura Lima                   
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 1.555/2003 
 
 
 

DÁ NOVA REDAÇÃO A DISPOSITIVOS 
DA LEI MUNICIPLA Nº 1.527 DE 09 DE 
MAIO DE 2002 REVOGA O ARTIGO 41 
DA LEI MUNICIPLA Nº 1.108 DE 15 DE 
OUTUBRO DE 1.990 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 
 
 
  A Câmara Municipal de Felixlândia aprovou, e eu Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 
  Artigo 1º - Fica revogado o artigo 41 da Lei Municipal n.º 
1.108 de 15 de outubro de 1990 e as modificações inseridas pela Lei 
Municipal n.º 1.530 de 20 de setembro de 2002, passando as atribuições 
da Comissão de Cargos e Salários ao Conselho de Política de 
Administração e Remuneração de Pessoal do Município de Felixlândia, 
instituído pela Lei Municipal n.º 1.527 de 09 de maio de 2.002. 
 
  Artigo 2º - O inciso III do artigo 3º da Lei n.º 1.527 de 09 de 
maio de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação. 
 

άLƴŎƛǎƻ LLL- 02 (dois) funcionários Municipais 
efetivos e estáveis indicados pela entidade 
representativa da Classe devidamente 
aprovados em AssembleiaΦέ 

 
  Artigo 3º - Fica acrescido o § 15 ao artigo 2º da Lei  Municipal 
n.º 1.527 de 09 de maio de 2002 com a seguinte redação: 
 

 άϠ мр ς Além das demais atribuições às 
quais eram da extinta Comissão de Cargos e 
Salários o Conselho de Política de 
Administração e remuneração de Pessoal do 
Município de Felixlândia, caberá instaurar, 
processar, instruir e julgar os processos 
administrativos que forem iniciados contra 
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os servidores do Município de Felixlândia-
aDέΦ 

 
  Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
  Artigo 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
  Felixlândia, 05 de novembro de 2003. 
 
Dr. Webher de Moura Lima                   
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 1.556/2003 
 
 
 

ALTERA OS DISPOSITIVOS DA LEI Nº 
1.096 DE 05 DE JUNHO DE 1.990 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
 
 
  A Câmara Municipal de Felixlândia aprovou, e eu Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 
  Artigo 1º - Os artigos 157,158 §§ 1º e 2º , 159, 160 § 1º, 161 e 
163 da Lei Municipal n.º 1096 de 05 de junho de 1990  passam a vigorar 
com as seguintes redações: 
 

ά!ǊǘƛƎƻ мрт ς O processo administrativo será 
instaurado, autuado, processado, instruído e 
julgado, pelo Conselho de Política de 
Administração e remuneração de Pessoal do 
Município de Felixlândia, criado pela Lei. N.º 
1.527 de 09 de maio de 2002, mediante 
Portaria, em que esǇŜŎƛŦƛǉǳŜ ƻ ǎŜǳ ƻōƧŜǘƻΦέ 
    
ά!ǊǘƛƎƻ мру ς O processo administrativo será 
realizado pelo Conselho de Política de 
Administração e remuneração de Pessoal 
designado pelo Prefeito Municipal que 
determinará sua instauração através do ato 
previsto no artigo anteǊƛƻǊΦέ 

 
   Parágrafo 1º - Os conselheiros escolherão entre si 
aquele que será o Presidente para o feito. 
   Parágrafo 2º - Nos mesmos termos do parágrafo 
antecedente será efetuada a escolha do Secretário. 
 

ά!ǊǘƛƎƻ мрф ς Os conselheiros dedicarão o 
tempo necessário para a realização dos 
trabalhos, ficando por isso, 
automaticamente, dispensados do serviço de 
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sua repartição, sem prejuízo do vencimento, 
remuneração ou vantagens do exercício, 
durante a realização das diligencias que se 
ǘƻǊƴŀǊŜƳ ƴŜŎŜǎǎłǊƛŀǎΦέ 

 
ά!rtigo 160 ς  
. . .§ 1º - O Conselho processante 
imediatamente após receber o expediente 
de sua designação, dará início ao processo 
determinando a citação pessoal do indiciado 
a fim de que possa acompanhar todas as 
fases do processo marcando dia para 
tomada ŘŜ ǎŜǳ ŘŜǇƻƛƳŜƴǘƻΦέ 

 
“Artigo 161 – O Conselho de Política de 
Administração e remuneração de Pessoal do 
Município de Felixlândia procederá a todas 
as diligencias necessárias ao esclarecimento 
dos fatos, recorrendo, quando necessário a 
técnicos e peritos.” 
 
 “Artigo 163 – Se as irregularidades objeto 
de processo administrativo, constituírem 
crime, o conselho ora processante, 
encaminhará, cópias das peças necessárias 
ao órgão competente para instauração de 
inquérito policial.” 

 
  Artigo 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
  Artigo 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua Publicação. 
 
  Felixlândia, 05 de novembro de 2003. 
 
Dr. Webher de Moura Lima                   
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 1.557/2003 
 
 
 

DÁ NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 6º DA 
LEI MUNICIPAL Nº 1.536 DE 30 
DEZEMBRO DE 2.002 

 
 
 
  A Câmara Municipal de Felixlândia aprovou, e eu Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 
  Artigo 1.º - O Artigo 6.º da Lei Municipal n.º 1.536 de 30 de 
dezembro de 2.002 passa a vigorar com a seguinte redação:  
 

άΦΦΦ !ǊǘƛƎƻ сΦȏ - Fica o Poder Executivo 
autorizado a abrir créditos suplementares 
Ψŀǎ ŘƻǘŀœƿŜǎ Řƻ ƻǊœŀƳŜƴǘƻ ǇŀǊŀ ƻ ŜȄŜǊŎƝŎƛƻ 
de 2.003, podendo para tanto, utilizar o 
excesso de arrecadação efetivamente 
realizado.έ 

 
  Artigo 2.º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
  Artigo 3.º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de 2.003. 
 
  Felixlândia, 05 de novembro de 2.003. 
 
Dr. Webher de Moura Lima                   
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 1.558/2003 
 
 
 

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA 
DO MUNICÍPIO DE FELIXLÂNDIA PARA 
O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2004 E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
 
 
  A Câmara Municipal de Felixlândia aprovou, e eu Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 
  Artigo 1º - Esta Lei estima a Receita e Fixa a Despesa do 
Município para o exercício financeiro de 2004, compreendendo o 
orçamento fiscal referente aos poderes do Município, seus órgãos e 
fundos. 
 
  Artigo 2º - O Orçamento do Município de Felixlândia, estima a 
receita em R$ 8.000.000,00 (oito milhões de reais) e fixa a despesa em 
igual valor. 
 
  Artigo 3º - As receitas serão realizadas mediante arrecadação 
dos tributos, contribuições e de outras receitas correntes e de capital, 
previstas na legislação vigente, de acordo com os quadros anexos a esta 
Lei, estimados com os seguintes desdobramentos: 
 

RECEITAS POR FONTES 

RECEITAS CORRENTES  

   Receita Tributária 487.000,00 

   Receita de Contribuições 530.000,00 

   Receita Patrimonial 51.250,00 

   Receita de Serviços 110.000,00 

   Transferências Correntes 6.577.000,00 

   Outras Receitas Correntes 585.000,00 

SUB TOTAL 8.340.250,00 

DEDUÇÃO PARA FORMAÇÃO DO FUNDEF  

     Transferências correntes -681.750,00 

SUB TOTAL -681.750,00 

RECEITAS DE CAPITAL  

    Alienação de Bens 11.500,00 

    Transferências de Capital 330.000,00 
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SUB TOTAL 341.500,00 

TOTAL GERAL 8.000.000,00 

 
  Artigo 4º As despesas do Município de Felixlândia serão 
realizadas de acordo com os seguintes desdobramentos: 
 
DESPESAS POR FUNÇÕES DE GOVERNO 

Legislativa 432.000,00 

Administração 1.492.000,00 

Segurança Pública 4.000,00 

Assistência Social 187.900,00 

Previdência Social 891.000,00 

Saúde 1.813.000,00 

Educação 1.817.100,00 

Cultura 25.000,00 

Urbanismo 75.000,00 

Habitação 30.000,00 

Saneamento 70.000,00 

Gestão Ambiental 75.000,00 

Agricultura 173.000,00 

Energia 305.000,00 

Transporte 240.000,00 

Desporto e Lazer 98.000,00 

Encargos Especiais 272.000,00 

TOTAL 8.000.000,00 

 

DESPESAS POR UNIDADE DE GOVERNO 

Câmara Municipal 432.000,00 

Gabinete do Prefeito 204.000,00 

Procuradoria do Município 95.000,00 

Secretaria Municipal 32.000,00 

Sub-Prefeitura – São José do Buriti 60.000,00 

Administração e Finanças 1.252.000,00 

Educação, Cultura, Esporte e Lazer 2.158.100,00 

Obras e Meio Ambiente 1.330.000,00 

Ação Social 192.900,00 

Ação Comunitária 50.000,00 

Saúde 1.671.000,00 

Agric/Pecuária e Abastecimento 123.000.00 

Ipremfel 400.000,00 

TOTAL 8.000.000,00 

 

DESPESAS POR CATEGORIAS E SUBCATEGORIAS ECONÔMICAS 
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DESPESAS CORRENTES  

Pessoal e Encargos Sociais 3.926.000,00 

Juros e Encargos da Dívida 4.000,00 

Outras Despesas Correntes 3.227.500,00 

SUB TOTAL 7.157.500,00 

DESPESAS DE CAPITAL  

Investimentos 642.500,00 

Amortização da Dívida 190.000,00 

SUB TOTAL 832.500,00 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  

Reserva de Contingência 10.000,00 

SUB TOTAL 10.000,00 

TOTAL 8.000.000,00 

 
  Artigo 5º - Fica o Executivo autorizado a: 

I. A abrir Créditos Suplementares até o limite de 
50,00% (cinqüenta por cento) do valor total do orçamento nas dotações 
que se fizerem  insuficiente durante a execução orçamentária de 2004, 
podendo, para tanto, utilizar-se de anulação parcial e/ou total de 
dotações conforme dispõe o artigo 43 da lei 4320/64. 

II. A abrir Créditos Suplementares às dotações do 
orçamento para o exercício de 2004, podendo para tanto, utilizar o 
excesso de arrecadação efetivamente realizado, até o limite de 10,00% 
(dez por cento) da receita estimada. 

III. A abrir Créditos Suplementares às dotações do 
orçamento para o exercício de 2004, podendo para tanto, utilizar o 
superávit financeiro verificado no exercício anterior. 

IV. Promover as medidas necessárias para ajustar 
os dispêndios ao efetivo comportamento da receita. 

V. Proceder à realocação de recursos 
consignados nas dotações orçamentárias de pessoal e encargos sociais, 
por meio de crédito adicional suplementar, para preservar a apropriação 
do gasto nos centros de custo das unidades administrativas. 
 
  Artigo 6º - Até 30 dias após a publicação da Lei Orçamentária, 
o Poder Legislativo estabelecerá por ato próprio, os valores a serem 
repassados mensalmente pelo Poder Executivo. 
   Parágrafo Único – Não estabelecida à programação 
determinada no “caput”, e entrega de recursos financeiros à Câmara 
Municipal, para atender ao disposto, do inciso III do § 2º do art. 29 A da 
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Constituição Federal será realizada na proporção de 1/12 (um doze avos) 
do total da despesa destinada ao Poder Legislativo, até o dia 20 de cada 
mês. 
 
  Artigo 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
  Felixlândia, 12 de dezembro de 2003. 
 
Dr. Webher de Moura Lima                   
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 1.559/2003 
 
 
 

ALTERA A LETRA “A” DO ARTIGO 1º E 
MODIFICA E INSERE PARÁGRAFOS 1º E 
2º AO ARTIGO 2º DA LEI MUNICIPAL 
Nº 1.533 DE 21 DE AGOSTO DE 2002, 
QUE CRIA CARGOS NA ESTRUTURA DO 
IPREMFEL - INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE 
FELIXLÂNDIA 

 
 
 
  A Câmara Municipal de Felixlândia aprovou, e eu Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 
  Artigo 1º - A letra “a” do art. 1º da  Lei n.º 1.533 passa a 
vigorar com a seguinte redação 
 

ά!ǊǘƛƎƻ мȏ ΦΦΦ 
a) ς 01 (um) Cargo de Superintendente ς CAC 01 
b) . . . 
c) . . .έ 

 
  Artigo 2º - O Artigo 2º da Lei 1.533 passa a ter a seguinte 
redação:  
 

άArt. 2º - A remuneração dos cargos criados no artigo 
anterior serão constantes do anexo III, do artigo 17, da 
Lei 1.108 de 15 de outubro de 1990, bem como os 
símbolos correspondentes do anexo III, com exceção 
de Cargo de Superintendente que terá a remuneração 
equivalente ao Cargo de Chefe de Departamento da 
Prefeitura Municipal de Felixlândia CAC-01. 
§ 1º: O servidor público que for nomeado para exercer 
o Cargo de Tesoureiro do IPREMFEL, receberá do 
Instituto uma gratificação mensal de 20% (vinte por 
cento) sobre o vencimento do cargo efetivo em que o 
mesmo ocupa no cargo de origem. 
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§ 2º: A remuneração do servidor que estiver prestando 
serviço ao IPREMFEL na forma desta Lei serão pagas 
com recursos próprio do IPREMFEL.έ 

 
  Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
  Artigo 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
    
  Felixlândia, 15 de dezembro de 2.003. 
 
Dr. Webher de Moura Lima                   
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 1.560/2003 
                            
 
 

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI 
MUNICIPAL Nº 819 DE 28 DE 
DEZEMBRO DE 1.983 (CÓDIGO 
TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO DE 
FELIXLÂNDIA) E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 
 
 
  Artigo 1º - O artigo 19, 20, 22, 24 e 27 da Lei Municipal nº 819 
de 28 de dezembro de 1.983 (código tributário do Município de 
Felixlândia) passa a ter a seguinte redação: 
 

ά!ǊǘƛƎƻ мф ς O imposto sobre serviços de qualquer 
natureza, de competência do Município de Felixlândia, 
tem como fato gerador a prestação de serviços 
constantes do anexo I, deste código, ainda que esses 
não se constituam como atividade preponderante do 
prestador. 
§ 1º - O imposto incide, também, sobre o serviço 
proveniente do exterior do país ou cuja prestação se 
tenha iniciado no exterior do país. 
§ 2º - Ressalvadas as exceções expressas no ANEXO I, 
desde código, os serviços nele mencionados não ficam 
ǎǳƧŜƛǘƻǎ ŀƻ ƛƳǇƻǎǘƻ ǎƻōǊŜ hǇŜǊŀœƿŜǎ ǊŜƭŀǘƛǾŀǎ Ψŀ 
Circulação de Mercadorias e Prestações de Serviços de 
Transporte interestadual e intermunicipal e de 
comunicação ς ICMS, ainda que sua prestação envolva 
fornecimento de mercadorias; 
§ 3º - O Imposto de que trata o presente código incide 
ainda sobre os serviços prestados, mediante a 
utilização de bens e serviços públicos explorados, 
economicamente, mediante autorização, permissão ou 
concessão, com o pagamento de tarifa, preço ou 
pedágio pelo usuário final do serviço. 
§ 4º - A incidência do imposto não depende da 
denominação dada ao serviço prestado; 
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§ 5º - O imposto não incide sobre: 
I ς as exportações de serviços para o exterior do país; 
II ς a prestação de serviços em relação de emprego, 
dos trabalhadores avulsos, dos diretores e membros 
de conselho consultivo ou de conselho fiscal de 
sociedades e fundações, bem como dos sócios e dos 
gerentes-delegados; 
III ς o valor intermediado no mercado de títulos 
mobiliários, o valor dos depósitos bancários, o 
principal, juros e acréscimos moratórios relativos a 
operações de crédito realizadas por instituições 
financeiras. 
§ 6º - Não se enquadram no disposto do inciso I do 
parágrafo 5.º - os serviços desenvolvidos no Brasil, 
cujo resultado aqui se verifique, ainda que o 
pagamento seja feito por residente no exterior. 
 
Artigo 20 ς O serviço considera-se prestado e o 
imposto devido no local do estabelecimento prestador 
ou, na falta do estabelecimento, no local do domicílio 
do prestador, exceto nas hipóteses previstas nos 
incisos I a XX, quando o imposto será devido no local, 
deste artigo: 
I ς do estabelecimento do tomador ou intermediário 
do serviço ou, na falta de estabelecimento, onde ele 
estiver domiciliado, na hipótese do § 1º do artigo 19 
deste código; 
II ς da Instalação dos andaimes, palcos, coberturas e 
outras estruturas, no caso dos serviços descritos no 
subitem 3.04 do ANEXO I deste código; 
III ς da execução da obra, no caso dos serviços 
descritos no subitem 7.02 e 7.19 do ANEXO I deste 
código; 
IV ς da demolição, no caso dos serviços descritos no 
subitem 7.04 do ANEXO I deste código; 
V ς das edificações em geral, estradas, pontes, portos 
e congêneres, no caso dos serviços descritos no 
subitem 7.05 do ANEXO I  deste código; 
VI ς da execução da varrição, coleta, remoção, 
incineração, tratamento, reciclagem, separação e 
destinação final de lixo, rejeitos e outros resíduos 
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quaisquer, no caso dos serviços descritos no subitem 
7.09 do ANEXO I deste código; 
VII ς da execução da limpeza, manutenção e 
conservação de vias e logradouros públicos, imóveis, 
chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres, no 
caso dos serviços descritos no subitem 7.10 do ANEXO 
I deste código; 
VIII ς da execução da decoração e jardinagem, do 
corte e poda de árvores, no caso dos serviços descritos 
no subitem 7.11 do ANEXO I deste código; 
IX ς do controle e tratamento do efluente de qualquer 
natureza e de agentes físicos, químicos e biológicos, no 
caso dos serviços descritos no subitem 7.12 do ANEXO 
I deste código; 
X ς do florestamento, reflorestamento, semeadura, 
adubação e congêneres, no caso dos serviços descritos 
no subitem 7.16 do ANEXO I deste código; 
XI ς da execução dos serviços de escoramento, 
contenção de encostas e congêneres, no caso dos 
serviços descritos no subitem 7.17 do ANEXO I deste 
código; 
XII ς da limpeza e dragagem, no caso dos serviços 
descritos no subitem 7.18 do ANEXO I deste código; 
XIII ς onde o bem estiver guardado ou estacionado, no 
caso dos serviços descritos no subitem 11.01 do 
ANEXO I deste código; 
XIV ς dos bens ou do domicílio das pessoas vigiados, 
segurados ou monitorados, no caso dos serviços 
descritos no subitem 11.02 do ANEXO I deste código; 
XV ς do armazenamento, depósito, carga, descarga, 
arrumação e guarda do bem, no caso dos serviços 
descritos no subitem 11.04 do ANEXO I deste código; 
XVI ς da execução dos serviços de diversão, lazer, 
entretenimento e congêneres, no caso dos serviços 
descritos nos subitens do item 12, exceto o 12.13 do 
ANEXO I deste código; 
XVII ς do Município onde está sendo executado o 
transporte, no caso dos serviços descritos pelo subitem 
16.01 do ANEXO I deste código; 
XVIII ς do estabelecimento do tomador da mão-de-
obra, ou na falta de estabelecimento, onde ele estiver 
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domiciliado, no caso dos serviços descritos pelo 
subitem 17.05 do ANEXO I deste código; 
XIX ς da feira, exposição, congresso ou congênere a 
que se referir o planejamento, organização e 
administração, no caso dos serviços descritos pelo 
subitem 17.10 do ANEXO I deste código; 
XX ς do porto, aeroporto, ferroporto, terminal 
rodoviário ou metroviário, no caso dos serviços 
descritos pelo item 20 do ANEXO I deste código; 
§ 1º - No caso dos serviços a que se refere o subitem 
3.03 do ANEXO I deste código, considera-se ocorrido o 
fato gerador e devido o imposto ao município de 
Felixlândia a proporção da extensão de ferrovia, 
rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer 
natureza, objetos de locação, sublocação, 
arrendamento, direito de passagem ou permissão de 
uso, compartilhado ou não; 
§ 2º - No caso dos serviços a que se refere o subitem 
22.01 do ANEXO I deste código, considera-se ocorrido 
o fato gerador e devido o imposto ao Município de 
Felixlândia a proporção, em seu território, de rodovia 
explorada. 
§ 3º - Considera-se estabelecimento prestador o local 
onde o contribuinte desenvolva a atividade de prestar 
serviços, de modo permanente ou temporário e que 
configure unidade econômica ou profissional, sendo 
irrelevantes para caracterizá-lo as denominações de 
sede, filial, agência, posto de atendimento, sucursal, 
escritório de representação ou contato ou quaisquer 
outras que venham a ser utilizadas. 
§ 4º O Município de Felixlândia, mediante lei, poderá 
atribuir de modo expresso a responsabilidade pelo 
crédito tributário a terceira pessoa, vinculada ao fato 
gerador da respectiva obrigação, excluindo a 
responsabilidade do contribuinte ou atribuindo-a a 
este em caráter supletivo do cumprimento total ou 
parcial da referida obrigação, inclusive no que se 
ǊŜŦŜǊŜ Ψŀ Ƴǳƭǘŀ Ŝ ŀƻǎ ŀŎǊŞǎŎƛƳƻǎ ƭŜƎŀƛǎΥ 
I ς os responsáveis a que se refere o parágrafo 4º 
estão obrigados ao recolhimento integral do imposto 
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devido, multa e acréscimos legais, independentemente 
de ter sido efetuada sua retenção na fonte. 
II ς Sem prejuízo do disposto no inciso antecedente, 
são responsáveis: 
a) ς O tomador ou intermediário de serviço 
proveniente do exterior do País ou cuja prestação se 
tenha iniciado no exterior do País; 
b) ς A pessoa Jurídica, ainda que imune ou isenta, 
tomadora ou intermediária dos serviços descritos nos 
subitens 3.04, 7.02, 7.04, 7.05, 7.09, 7.10, 7.12, 7.14, 
7.15, 7.16, 7.17, 7.19, 11.02, 17.05 e 17.10 do ANEXO I 
deste código; 
 
Artigo 22 ς A base de cálculo do imposto é o preço do 
serviço. 
§ 1º quando os serviços descritos pelo subitem 3.03 do 
ANEXO I deste código forem prestados no território de 
mais de um Município a base de cálculo será 
ǇǊƻǇƻǊŎƛƻƴŀƭΣ ŎƻƴŦƻǊƳŜ ƻ ŎŀǎƻΣ Ψŀ ŜȄǘŜƴǎńƻ Řŀ 
ferrovia, rodovia, dutos e condutos de qualquer 
natureza, cabos de qualquer natureza ou ao número 
de postes existentes em cada Município. 
§ 2º - Não se incluem na base de cálculo do imposto 
sobre serviços  de qualquer natureza: 
I ς O valor dos materiais fornecidos pelo prestador dos 
serviços previstos nos itens 7.02 e 7.05 do ANEXO I 
deste código; 
 
Artigo 24 ς Revoga-se todos os itens do anexo I datado 
de 28 de dezembro de 1.983 tendo em vista que todos 
aqueles itens serão substituídos pelo atual anexo I 
(incluso nesta lei) que será parte integrante do Código 
Tributário do Município de Felixlândia ς MG. 
 
Artigo 27 ς As alíquota máxima do imposto sobre 
serviços de qualquer natureza será 5% (cinco por 
ŎŜƴǘƻύέΦ 
I ς Sobre aqueles serviços descritos nos itens 1, 5, 10, 
12, 18, 19, 28, 33, 34, 36, 37, 39 e 40 do anexo I deste 
código incidirá a alíquota de 5% (cinco por cento); 
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II ς Sobre aqueles serviços descritos nos itens 2, 3, 4, 5, 
9, 11, 13, 14, 15, 17, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 29, 30, 
31, 32, 35 e 38 do  anexo I deste código incidirá a 
alíquota de 3% (três por cento); 
III ς Sobre aqueles serviços descritos nos itens 7 e 16 
do anexo I deste código incidirá a alíquota de 2% (dois 
por cento);  
IV - Sobre aqueles serviços descritos nos itens  8 e 27 
do anexo I deste código incidirá a alíquota de 2% (dois 
por cento); 
§ Único ς o valor do ISSQN devido pelo contribuinte, 
poderá a critério da Fazenda Municipal de Felixlândia, 
ser apurado através de lançamento por estimativa, 
quando da dificuldade de apuração do crédito 
tributário pelos demais meios. 

 
  Artigo 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
  Artigo 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
  Felixlândia, 19 de dezembro de 2.003. 
 
Webher de Moura Lima 
Prefeito Municipal.    
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ANEXO I da Lei Municipal Nº 819 de 28 de dezembro de 1.983 (Código 
Tributário Município de Felixlândia – MG) 

 
1 – Serviços de informática e Congêneres. 
1.01 – Análise e desenvolvimento de sistemas; 
1.02 – Programação; 
1.03 – Processamento de dados e congêneres; 
1.04 – Elaboração de programas de computadores, inclusive de jogos 
eletrônicos; 
1.05 – Licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de 
computação; 
1.06 – Assessoria e consultoria em informática; 
1.07 – Suporte técnico em informática, inclusive instalação, configuração 
e manutenção de programas de computação e bancos de dados; 
1.08 – Planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas 
eletrônicas; 
2 – Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza. 
2.01 – serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza. 
3 – Serviços prestados mediante locação, cessão de direito de uso e 
congêneres. 
3.01 – Cessão de direito de uso de marcas e de sinais de propaganda; 
3.02 – Exploração de salões de festas, centro de convenções, escritórios, 
stands, quadras esportivas, estádios, ginásios, auditórios, casas de 
espetáculos, parques de diversões, canchas e congêneres, para realização 
de eventos ou negócios de qualquer natureza. 
3.03 – Locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou 
permissão de uso, compartilhado ou não, de ferrovia, rodovia, postes, 
cabos, dutos e condutos de qualquer natureza. 
3.04 – Cessão de andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas de uso 
temporário. 
4 – Serviços de saúde, assistência médica e congêneres. 
4.01 – Medicina e biomedicina; 
4.02 – Análises clínicas, patologia, eletricidade médica, radioterapia, 
quimioterapia, ultra-sonografia, ressonância magnética, radiologia, 
tomografia e congênere; 
4.03 – Hospitais, clínicas, laboratórios, sanatórios, manicômios, casas de 
saúde, prontos-socorros, ambulatórios e congêneres; 
4.04 – Instrumentação cirúrgica; 
4.05 – Acupuntura; 
4.06 – Enfermagem, inclusive serviços auxiliares; 
4.07 – Serviços farmacêuticos; 
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4.08 – Terapia ocupacional, fisioterapia e fonoaudiologia. 
4.09 – Terapias de qualquer espécie destinadas ao tratamento físico, 
orgânico e mental; 
4.10 – Nutrição; 
4.11 – Obstetrícia; 
4.12 – Odontologia; 
4.13 – Ortóptica; 
4.14 – Próteses sob encomenda; 
4.15 – Psicanálise; 
4.16 – Psicologia; 
4.17 – Casas de repouso e de recuperação, creches, asilos e congêneres; 
4.18 – Inseminação artificial, fertilização, In vitro e congêneres; 
4.19 – Bancos de sangue, leite, pele, olhos, óvulos, sêmen e congêneres; 
4.20 – Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais 
biológicos de qualquer espécie; 
4.21 – unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e 
congêneres; 
4.22 – Planos de medicina de grupo ou individual e convênios para 
prestação de assistência médica, hospitalar, odontológica e congêneres; 
4.23 – Outros planos de saúde que se cumpram através de serviços de 
terceiros contratados, credenciados, cooperados ou apenas pagos pelo 
operador do plano mediante indicação do beneficiário; 
5 – Serviços de medicina e assistência veterinária e congêneres. 
5.01 – Medicina veterinária e zootecnia; 
5.02 – Hospitais, clínicas, ambulatórios, prontos-socorros e congêneres, 
na área veterinária; 
5.03 – Laboratórios de analise na área veterinária; 
5.04 – inseminação artificiai, fertilização In vitro e congêneres; 
5.05 – Bancos de sangue e de órgãos e congêneres; 
5.06 – Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais 
biológicos de qualquer espécie; 
5.07 – Unidade de atendimento assistência ou tratamento móvel e 
congêneres. 
5.08 – Guarda, tratamento, amestramento, embelezamento, alojamento 
e congêneres; 
5.09 – Planos de atendimento e assistência médico-veterinária; 
6 – Serviços de cuidados pessoais, estética, atividades físicas e 
congêneres. 
6.01 – Barbearia, cabeleireiros, manicuros, pedicuros e congêneres; 
6.02 – Esteticistas, tratamento de pele, depilação e congêneres; 
6.03 – Banhos, duchas, sauna, massagens e congêneres; 
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6.04 – Ginástica, dança, esportes, natação, artes marciais e demais 
atividades físicas; 
6.05 – Centros de emagrecimento, spa e congêneres; 
7 – Serviços relativos a engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo, 
construção civil, manutenção, limpeza, meio ambiente, saneamento e 
congêneres. 
7.01 – Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, geologia, 
urbanismo, paisagismo e congêneres; 
7.02 – Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de 
obras de construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras 
semelhantes, inclusive sondagem, perfuração de poços, escavação, 
drenagem e irrigação, terraplanagem, pavimentação, concretagem e a 
instalação e montagem de produtos, peças e equipamentos (exceto o 
fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de serviços fora 
do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS); 
7.03 – Elaboração de planos diretores, estudos de viabilidade, estudos 
organizacionais e outros, relacionados com obras e serviços de 
engenharia; elaboração de anteprojetos, projetos básicos e projetos 
executivos para trabalhos de engenharia; 
7.04 – Demolição; 
7.05 – Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, pontes, 
portos e congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas 
pelo prestador dos serviços, fora do local da prestação dos serviços, que 
fica sujeito ao ICMS); 
7.06 – Colocação e instalação de tapetes, carpetes, assoalhos, cortinas, 
revestimentos de parede, vidros, divisórias, placas de gesso e congêneres, 
com material fornecido pelo tomador do serviço. 
7.07 – Recuperação, raspagem, polimento e lustração de pisos e 
congêneres; 
7.08 – Calefação; 
7.09 – Varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, 
separação e destinação final de lixo, rejeitos e outros resíduos quaisquer; 
7.10 – Limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros 
públicos, imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres; 
7.11 – Decoração e jardinagem, inclusive, corte e poda de árvores; 
7.12 – Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e de 
agentes físicos, químicos e biológicos. 
7.13 – Dedetização, desinfecção, desinsetização, imunização, 
higienização, desratização, pulverização e congêneres;  
7.14 – Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação e 
congêneres; 
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7.15 – Escoramento, contenção de encostas e serviços congêneres; 
7.16 – Limpeza e dragagem de rios, portos, canais, baías, lagos, lagoas, 
represas, açudes e congêneres; 
7.17 – Acompanhamento e fiscalização da execução de obras de 
engenharia, arquitetura e urbanismo; 
7.18 – Aerofotogrametria (inclusive interpretação), cartografia, 
mapeamento, levantamentos topográficos, batimétricos, geográficos, 
geodésicos, geológicos, geofísicos e congêneres; 
7.19 – Pesquisa, perfuração, cimentação, mergulho, perfilagem, 
concretação, testemunhagem, pescaria, estimulação e outros serviços 
relacionados com a exploração e explotação de petróleo, gás natural e de 
outros recursos minerais. 
7.20 – Nucleação e bombardeamento de nuvens e congêneres; 
8 – Serviços de educação, ensino, orientação pedagógica e 
educacional, instrução, treinamento e avaliação pessoal de qualquer grau 
ou natureza. 
8.01 – Ensino regular pré-escolar, fundamental, médio e superior. 
8.02 – Instrução, treinamento, orientação pedagógica e educacional, 
avaliação de conhecimentos de qualquer natureza; 
9 – Serviços relativos a hospedagem, turismo, viagens e congêneres 
9.01 – Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apart-service 
condominiais, flat, apart-hotéis, hotéis residência, residence-service, suite 
service, motéis, pensões e congêneres; ocupação por temporada com 
fornecimento de serviço (o valor da alimentação e gorjeta, quando 
incluído no preço da diária, fica sujeito ao imposto sobre serviços); 
9.02 – Agenciamento, organização, promoção, intermediação e execução 
de programas de turismo, passeios, viagens, excursões, hospedagens e 
congêneres; 
9.03 – Guias de turismo. 
10 – Serviços de intermediação e congêneres. 
10.01 – Agenciamento, corretagem ou intermediação de câmbio, de 
seguros, de cartões de crédito, de planos de saúde e de planos de 
previdência privada. 
10.02 – Agenciamento, corretagem ou intermediação de títulos em geral, 
valores mobiliários e contratos quaisquer; 
10.03  - Agenciamento, corretagem ou intermediação de direitos de 
propriedade industrial, artística ou literária; 
10.04  - Agenciamento, corretagem ou intermediação de contratos de 
arrendamento mercantil (Leasing), de franquia (franchising) e de 
faturização (factoring); 
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10.05  - Agenciamento, corretagem ou intermediação de bens móveis ou 
imóveis, não abrangidos em outros itens ou subitens, inclusive aqueles 
realizados no âmbito de bolsas de mercadorias e futuros, por quaisquer 
meios. 
10.06  - Agenciamento marítimo. 
10.07  - Agenciamento de notícias. 
10.08  - Agenciamento de publicidade e propaganda, inclusive o 
agenciamento de veiculação por quaisquer meios; 
10.09  - Representação de qualquer natureza, inclusive comercial; 
10.10  - Distribuição de bens de terceiros; 
11 – Serviços de guarda, estacionamento, armazenamento, vigilância e 
congêneres; 
11.01 – Guarda e estacionamento de veículos terrestres automotores, de 
aeronaves e de embarcações. 
11.02  - Vigilância, segurança ou monitoramento de bens de pessoas; 
11.03  - Escolta, inclusive de veículos e cargas. 
11.04  - Armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda 
de bens de qualquer espécie. 
12 – Serviços de diversões, lazer, entretenimento e congêneres 
12.01 – Espetáculos teatrais; 
12.02  - Exibições cinematográficas. 
12.03  - Espetáculos circenses; 
12.04  - Programas de auditório. 
12.05  - Parques de diversões, centros de lazer e congêneres; 
12.06  - Boates, taxi-dancing e congêneres; 
12.07  - Shows, ballet, danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, recitais, 
festivais e congêneres. 
12.08  - Feiras, exposições, congressos e congêneres. 
12.09  - Bilhares, boliches e diversões eletrônicas ou não. 
12.10  - Corridas e competições de animais; 
12.11  - Competições esportivas ou de destreza física ou intelectual, com 
ou sem a participação do espectador. 
12.12  - Execução de música; 
12.13  - Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos, 
espetáculos, entrevistas, shows, ballet, danças, desfiles, bailes, teatros, 
óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres. 
12.14  - Fornecimento de música para ambientes fechados ou não, 
mediante transmissão por qualquer processo; 
12.15  - Desfile de blocos carnavalescos ou folclóricos, trios elétricos e 
congêneres. 
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12.16  - Exibição de filmes, entrevistas, musicais, espetáculos, shows, 
concertos, desfiles, óperas, competições esportivas, de destreza 
intelectual ou congêneres; 
12.17  - Recreação e animação, inclusive em festas e eventos de qualquer 
natureza; 
13 – Serviços relativos a fonografia, fotografia, cinematografia e 
reprografia. 
13.01 – Fonografia ou gravação de sons, inclusive trucagem, dublagem, 
mixagem e congêneres; 
13.02  - Fotografia e cinematografia, inclusive revelação, ampliação, cópia, 
reprodução,  trucagem e congêneres; 
13.03  - Reprografia, microfilmagem e digitalização; 
13.04  - Composição gráfica, fotocomposição, clicheria, zincografia, 
litografia, fotolitografia. 
14 – Serviços relativos a bens de terceiros. 
14.01 – Lubrificação, limpeza, lustração, revisão, carga e recarga, 
conserto, restauração, blindagem, manutenção e conservação de 
máquinas, veículos, aparelhos, equipamentos, motores, elevadores ou de 
qualquer objeto (exceto peças e partes empregadas, que ficam sujeitas ao 
ICMS); 
14.02  - Assistência técnica; 
14.03  - Recondicionamento de motores (exceto peças e partes 
empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS); 
14.04  - Recauchutagem ou regeneração de pneus; 
14.05  - Restauração, recondicionamento, acondicionamento, pintura, 
beneficiamento, lavagem, secagem, tingimento, galvanoplastia, 
anodização, corte, recorte, polimento, plastificação e congêneres, de 
objetos quaisquer; 
14.06  - Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e equipamentos, 
inclusive montagem industrial, prestados ao usuário final, exclusivamente 
com material por ele fornecido. 
14.07  - Colocação de molduras e congêneres; 
14.08  - Encadernação, gravação e douração de livros, revistas e 
congêneres. 
14.09  - Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido pelo usuário 
final, exceto aviamento. 
14.10  - Tinturaria e lavanderia; 
14.11  - Tapeçaria e reforma de estofamentos em geral; 
14.12  - Funilaria e lanternagem. 
14.13  - Carpintaria e serralheria. 
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15 – Serviços relacionados ao setor bancário ou financeiro, inclusive 
aqueles prestados por instituições financeiras autorizadas a funcionar pela 
união ou por quem de direito. 
15.01 – Administração de fundos quaisquer, de consórcio, de cartão de 
crédito ou débito e congêneres de carteira de clientes de cheques pré-
datados e congêneres; 
15.02  - Abertura de contas em geral, inclusive conta-corrente, conta de 
investimentos e aplicação e caderneta de poupança, no país e no exterior, 
bem como a manutenção das referidas contas ativas e inativas. 
15.03  - Locação e manutenção de cofres particulares, de terminais 
eletrônicos de terminais de atendimento e de bens e equipamentos em 
geral. 
15.04  - Fornecimento ou emissão de atestados em geral, inclusive 
atestado de idoneidade, atestado de capacidade financeira e congêneres. 
15.05  - Cadastro, elaboração de ficha cadastral, renovação cadastral e 
congêneres, incluso ou exclusão no Cadastro de Emitentes de cheques 
sem fundos – CCF ou em quaisquer outros bancos cadastrais. 
15.06  - Emissão, reemissão e fornecimento de avisos, comprovantes e 
documentos em geral; abono de firmas; coletas e entrega de documentos, 
bens e valores, comunicação com outra agência ou com a administração 
central; licenciamento eletrônico de veículos; transferência de veículos; 
agenciamento fiduciário ou depositário; devolução de vens em custódia; 
15.07  - Acesso, movimentação, atendimento e consulta a contas em 
geral, por qualquer meio ou processo, inclusive por telefone, fac-símile, 
Internet e telex, acesso a terminais de atendimento, inclusive vinte e 
quatro horas; acesso  a outro banco e a rede compartilhada; fornecimento 
de saldo, extrato e demais informações relativas a contas em geral, por 
qualquer meio ou processo; 
15.08  - Emissão, reemissão, alteração, cessão, substituição, cancelamento 
e registro de contrato de crédito; estudo, análise e avaliação de operações 
de crédito; emissão, concessão, alteração ou contratação de aval, fiança, 
anuência e congêneres; serviços relativos a abertura de crédito, para 
quaisquer fins; 
15.09 - Arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer bens, inclusive 
cessão de direitos e obrigações, substituição de garantia, alteração, 
cancelamento e registro de contrato e demais serviços relacionados ao 
arrendamento mercantil (leasing); 
15.10  - Serviços relacionados a cobranças, recebimentos ou pagamento 
em geral, de títulos quaisquer, de contas e carnês, de câmbio, de tributos 
e por conta de terceiros, inclusive os efetuados por meio eletrônico, 
automático ou por máquinas de atendimento; fornecimento de posição de 
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cobrança, recebimento ou pagamento; emissão de carnês, fichas de 
compensação impressos e documentos em geral. 
15.11  - Devolução de títulos, protestos de títulos, sustação de protesto, 
manutenção de títulos reapresentação de títulos e demais serviços a eles 
relacionados; 
15.12  - Custódia em geral, inclusive de títulos e valores mobiliários. 
15.13  - Serviços relacionados a operações de câmbio em geral, edição, 
alteração, prorrogação, cancelamento e baixa de contrato de câmbio; 
emissão de registro de exportação ou de crédito; cobrança ou depósito no 
exterior, emissão, fornecimento e cancelamento de cheques de viagem; 
fornecimento, transferência, cancelamento e demais serviços relativos a 
carta de crédito de importação, exportação e garantias recebidas; envio e 
recebimento de mensagens em geral relacionadas a operações de câmbio; 
15.14  - Fornecimento, emissão, reemissão, renovação e manutenção de 
cartão magnético, cartão de crédito, cartão de débito, cartão salário e 
congêneres; 
15.15  - Compensação de cheques e títulos quaisquer, serviços 
relacionados a depósito, inclusive depósito identificado, a saque de contas 
quaisquer, por qualquer meio ou processo inclusive em terminais 
eletrônicos e de atendimento; 
15.16  - Emissão, reemissão, liquidação, alteração, cancelamento e baixa 
de ordens de pagamento, ordens de crédito e similares, por qualquer 
meio ou processo; serviços relacionados ‘a transferência de valores, 
dados, fundos, pagamentos e similares, inclusive entre contas em geral. 
15.17  - Emissão, fornecimento, devolução, sustação, cancelamento e 
oposição de cheques quaisquer, avulso ou por talão; 
15.18  - Serviços relacionados a crédito imobiliário, avaliação e vistoria de 
imóvel ou obra, análise técnica e jurídica, emissão, reemissão, alteração, 
transferência e renegociação de contrato, emissão e reemissão do termo 
de quitação e demais serviços relacionados a crédito imobiliário. 
16 – Serviços de transporte de natureza municipal 
16.01 – Serviços de transporte de natureza municipal. 
17 – Serviços de apoio técnico, administrativo, jurídico, contábil, 
comercial e congêneres 
17.01 – Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não contida em 
outros itens desta lista; análise, exame, pesquisa, coleta, compilação e 
fornecimento de dados e informações de qualquer natureza, inclusive 
cadastro e similares. 
17.02  - Datilografia, digitação, estenografia, expediente, secretaria em 
geral, resposta audível, redação, edição, interpretação, revisão, tradução, 
apoio e infra-estrutura administrativa e congêneres; 
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17.03  - Planejamento, coordenação, programação ou organização técnica, 
financeira ou administrativa. 
17.04  - Recrutamento, agenciamento, seleção e colocação de mão-de-
obra; 
17.05  - Fornecimento de mão-de-obra, mesmo em caráter temporário, 
inclusive de empregados ou trabalhadores, avulsos ou temporários, 
contratados pelo prestador de serviço; 
17.06  - Propaganda e publicidade, inclusive promoção de vendas, 
planejamento de campanhas ou sistemas de publicidade, elaboração de 
desenhos, textos e demais materiais publicitários; 
17.07  - Franquia (franchising) 
17.08  - Perícias, laudos, exames técnicos e análises técnicas; 
17.09  - Planejamento, organização e administração de feiras, exposições, 
congressos e congêneres; 
17.10  - Organização de festas e recepções; bufê (exceto o fornecimento 
de alimentação e bebidas que fica sujeito ao ICMS); 
17.11  - Administração em geral, inclusive de bens e negócios de terceiros; 
17.12  - Leilão e congêneres. 
17.13  - Advocacia; 
17.14  - Arbitragem de qualquer espécie, inclusive jurídica. 
17.15  - Auditoria; 
17.16  - Análise de Organização e Métodos; 
17.17  - Atuária e cálculos técnicos de qualquer natureza; 
17.18  - Contabilidade, inclusive serviços técnicos de qualquer natureza; 
17.19  - Consultoria e assessoria econômica ou financeira. 
17.20  - Estatística; 
17.21  - Cobrança em geral; 
17.22  - Assessoria, análise, avaliação, atendimento, consulta, cadastro, 
seleção, Gerenciamento de informações, administração de contas a 
receber ou a pagar e em geral, relacionados a operações de faturização 
(factoring); 
17.23  - Apresentação de palestras, conferências, seminários e 
congêneres; 
18 – Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de 
seguros; inspeção e avaliação de riscos para cobertura de contratos de 
seguros; prevenção e gerência de riscos seguráveis e congêneres 
18.01 – Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de 
seguros; inspeção e avaliação de riscos para cobertura de contratos de 
seguros; prevenção e gerência de riscos seguráveis e congêneres; 
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19 – Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de 
loteria, bingos, cartões, pules ou cupons de apostas, sorteios, prêmios, 
inclusive os decorrentes de títulos de capitalização e congêneres. 
19.01 - Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de 
loteria, bingos, cartões, pules ou cupons de apostas, sorteios, prêmios, 
inclusive os decorrentes de títulos de capitalização e congêneres. 
20 – Serviços portuários, aeroportuários, ferroportuários, de terminais 
rodoviários, ferroviários e metroviários. 
20.01 – Serviços portuários, ferroportuários, utilização de porto, 
movimentação de passageiros, reboque de embarcações, rebocador 
escoteiro, desatração, serviços de praticagem, capatazia, armazenagem de 
qualquer natureza, serviços acessórios, movimentação de mercadorias, 
serviços de apoio marítimo, de movimentação ao largo serviços de 
armadores, estiva, conferência, logística e congêneres; 
20.02  - Serviços aeroportuários, utilização de aeroporto, movimentação 
de passageiros, armazenagem de qualquer natureza, capatazia, 
movimentação de aeronaves, serviços de apoio aeroportuários, serviços 
acessórios, movimentação de mercadorias, logística e congêneres; 
20.03  - Serviços de terminais rodoviários, ferroviários, metroviários, 
movimentação de passageiros, mercadorias, inclusive suas operações, 
logística e congêneres; 
21 – Serviços de registros públicos, cartorários e notariais. 
21.01 – Serviços de registros públicos, cartorários e notariais. 
22 – Serviços de exploração de rodovia. 
22.01 – Serviços de exploração de rodovia mediante cobrança de preço ou 
pedágio dos usuários, envolvendo execução de serviços de conservação, 
manutenção, melhoramentos para adequação de capacidade e segurança 
de trânsito, operação, monitoração, assistência aos usuários e outros 
serviços definidos em contratos, atos de concessão ou de permissão ou 
em normas oficiais. 
23 – Serviços de programação e comunicação visual, desenho industrial 
e congêneres. 
23.01 - Serviços de programação e comunicação visual, desenho industrial 
e congêneres. 
24 – Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinalização 
visual, banners, adesivos e congêneres 
24.01 - Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinalização 
visual, banners, adesivos e congêneres; 
25 – Serviços funerários. 
25.01 – Funerais, inclusive fornecimento de caixão, urna e esquifes; 
aluguel de capela; transporte do corpo cadavérico; fornecimento de 
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flores, coroas e outros paramentos; desembaraço de certidão de óbito; 
fornecimento de véu; essa e outros adornos; embalsamento, 
embelezamento, conservação ou restauração de cadáveres. 
25.02  - Cremação de corpos e partes de corpos cadavéricos; 
25.03  - Planos ou convênio funerários. 
25.04  - Manutenção e conservação de jazigos e cemitérios. 
26 – Serviços de coleta, remessa ou  entrega de correspondências, 
documentos, objetos, bens ou valores, inclusive pelos correios e suas 
agências franqueadas; courrier e congêneres; 
26.01 - Serviços de coleta, remessa ou  entrega de correspondências, 
documentos, objetos, bens ou valores, inclusive pelos correios e suas 
agências franqueadas; courrier e congêneres; 
27 – Serviços de Assistência Social. 
27.01 – Serviços de Assistência Social. 
28 – Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza 
28.01 - Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza; 
29 – Serviços de Biblioteconomia 
29.01 – Serviços de Biblioteconomia. 
30 – Serviços de biologia, biotecnologia e química. 
30.01 - Serviços de biologia, biotecnologia e química. 
31 – Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, 
mecânica, telecomunicações e congêneres. 
31.01 - Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, 
mecânica, telecomunicações e congêneres; 
32 – Serviços de desenhos técnicos. 
32.01 – Serviços de desenhos técnicos. 
33 – Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachantes e 
congêneres. 
33.01 - Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachantes e 
congêneres. 
34 – Serviços de investigações particulares, detetives e congêneres. 
34.01 - Serviços de investigações particulares, detetives e congêneres. 
35 – Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e 
relações públicas. 
35.01 - Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e 
relações públicas. 
36 – Serviços de meteorologia. 
36.01 - Serviços de meteorologia. 
37 – Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins. 
37.01 - Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins. 
38 – Serviços de museologia. 
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38.01 - Serviços de museologia. 
39 – Serviços de ourivesaria e lapidação. 
39.01 - Serviços de ourivesaria e lapidação (quando o material for 
fornecido pelo tomador do serviço). 
40 – Serviços relativos a obras de arte sob encomenda. 
40.01 - Obras de arte sob encomenda. 
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LEI Nº 1.561/2004 
 
 
 

MODIFICA A LEI MUNICIPAL Nº 
1.547/2003 

 
 
 
  A Câmara Municipal de Felixlândia aprovou, e eu, Prefeito 
Municipal sanciono a seguinte Lei: 
 
  Artigo 1º - O Artigo 3º da Lei Municipal 1.547 de 09/05/03, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

ά!ǊǘƛƎƻ оȏ - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de abril de 
нллоΦέ 

 
  Artigo 2º - Revogadas as disposições em contrário. 
 
  Felixlândia, 14 de abril de 2004. 
 
Dr. Webher de Moura Lima                   
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 1.562/2004 
 
 
 

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A 
NEGOCIAR COM A COMPANHIA 
ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - 
CEMIG A EXECUÇÃO DE OBRAS DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL E URBANA, NO 
ÂMBITO DO MUNICÍPIO 

 
 
 
   A Câmara Municipal de Felixlândia aprovou, e eu, Prefeito 
Municipal sanciono a seguinte Lei: 
 
  Artigo 1º - Fica o Prefeito Municipal autorizado a assinar 
Cartas-Acordo com a Companhia Energética de Minas Gerais – CEMIG 
objetivando a execução de obras de eletrificação rural e urbana, para 
atendimento a proprietários rurais e urbanos, de baixa renda, no âmbito 
do Município. 
   Parágrafo 1º - A Carta Acordo a ser assinada pelo 
Município, relativa a eletrificação urbana, será a relativa ao “Programa 
Clarear” e deverão atender a normas preestabelecidas previstas pela 
Cemig e pela Aneel; 
   Parágrafo 2º - A Carta Acordo a ser assinada pelo 
Município, relativa a eletrificação rural, será a relativa ao “Programa Luz 
Para Todos” e deverão atender às normas preestabelecidas previstas pela 
Cemig e pela Aneel; 
 
  Artigo 2º - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a 
efetuar os pagamentos da sua participação financeira em moeda corrente, 
de circulação nacional, à Companhia energética de Minas Gerais – CEMIG, 
relativa às obras constantes nas Cartas-Acordo referidas no artigo 1º, da 
seguinte forma: 
   a) Para o Programa Clarear, iluminação Urbana, que 
possui orçamento prévio de R$52.164,00 (cinqüenta e dois mil cento e 
sessenta e quatro reais), com participação financeira para o Município no 
valor de R$ 6.300,00 (seis mil e trezentos reais), seu pagamento será 
efetuado com entrada e cinco parcelas mensais e iguais, e correrão por 
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conta da dotação orçamentária n.º02.07.25.451.0021.1018.4.4.90.51.01,  
no orçamento do exercício de 2004; 
   b) Para o Programa Luz para Todos, iluminação Rural, 
que possui orçamento prévio de R$300.000,00 (trezentos mil reais), com 
participação financeira para o Município no valor de R$60.000,00 
(sessenta mil reais), o seu pagamento será efetuado com entrada e trinta 
e cinco parcelas mensais e iguais, e correrão por conta da dotação 
orçamentária n.º02.07.25.451.0021.1018.4.4.90.51.01, no orçamento do 
exercício de 2004, devendo constar nos orçamentos para os exercícios 
seguintes; 
   c) Os Custos das primeiras parcelas das negociações 
constarão das referidas Cartas-Acordo assinadas entre as partes, cujos 
“Recibos de Quitações” valerão como entrada contratual. 
   d) As demais parcelas vencíveis mensalmente e de 
formas sucessivas, completarão as negociações e após o pagamento do 
recibo da última delas, valerão como quitação dos negócios contratados. 
 
  Artigo 3º - A presente lei entra em vigor na data de sua 
publicação para surtir os efeitos de seu objetivo, revogando-se as 
disposições em contrário.  
 
  Felixlândia, 23 de abril de 2004. 
 
Dr. Webher de Moura Lima                   
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 1.563/2004 
 
 
 

CONCEDE REAJUSTE GERAL DE 
VENCIMENTOS AOS SERVIDORES DO 
PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE 
FELIXLÂNDIA 

 
 
 
  A Câmara Municipal de Felixlândia aprovou, e eu, Prefeito 
Municipal sanciono a seguinte Lei: 
      
  Artigo 1º - Em cumprimento ao Parágrafo Único do artigo 1º 
da Lei Municipal n. º 1.547/2003, os salários previstos no Anexo III, artigo 
17 da Lei 1.108 e suas alterações, passam a vigorar com a redação contida 
no Anexo I à presente Lei. 
 
  Artigo 2º - Fica o Executivo Municipal de Felixlândia 
autorizado a conceder reajuste geral aos vencimentos dos servidores do 
Poder Executivo, compreendidos no Anexo III, artigo 17 da Lei 1.108, 
incluindo-se a alteração prevista no artigo 1º desta Lei, no índice de 
7,0181% (sete virgula zero cento e oitenta e um por cento). 
   Parágrafo Primeiro – O reajuste a que se refere o 
“caput” deste artigo visa atender o artigo 3º da Lei 1.543/03. 
   Parágrafo Segundo – Fica assegurado aos servidores 
que possuem o salário base previsto no artigo 1º, igual ao salário mínimo 
regional, o índice de reposição de 8,34% (oito vírgula trinta e quatro) para 
atendimento ao dispositivo constitucional de que ninguém receberá 
salário base inferior ao salário mínimo regional. 
 
  Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrario esta Lei 
entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de 
maio de 2004. 
 
  Felixlândia, 23 de junho de 2004. 
 
Dr. Webher de Moura Lima                   
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 
 
- ANEXO III, Art. 17, Lei 1.108: 
 
CA – 01 – Auxiliar de Serviços Gerais, Nível IA – R$ 240,00. 
CA – 02 – Rondante – R$ 240,00. 
CA – 03 – Continuo – R$ 240,00. 
CA – 04 – Auxiliar de Cozinha – R$ 240,00 
CA – 05 – Recepcionista – R$ 240,00 
CA – 06 – Datilografo – R$ 240,00 
CA – 07 – Motorista – R$ 240,00 
CA – 08 – Fiscal – R$ 240,00 
CA – 10 – Assistente Administrativo – R$ 240,00 
CA – 14 – Cantineira – R$ 240,00 
CA – 15 – Agente de Saúde – R$ 240,00 
CA – 16 – Bibliotecário – R$ 240,00 
CT – 01 – Auxiliar de Pedreiro – R$ 240,00 
CT – 02 – Auxiliar de Operador de Máquina – R$ 240,00 
CT – 03 – Pedreiro – R$ 240,00 
CT – 04 – Carpinteiro – R$ 240,00 
CT – 05 – Instrutor de Música – R$ 240,00 
CT – 06 – Professor – R$ 240,00 
CT – 07 – Atendente de enfermagem – R$ 240,00 
CT – 08 – Técnico em Radiologia – R$ 240,00 
CT – 09 – Auxiliar de Enfermagem – R$ 240,00 
CT – 10 – Bombeiro – R$ 240,00 – R$ 240,00 
CT – 11 – Operador de Máquina – R$ 240,00 
CT – 12 – Técnico em Agrimensura – R$ 240,00 
CT – 13 – Mecânico – R$ 240,00 
CT – 26 – Auxiliar de Secretaria Escolar – R$ 240,00 
CAC – 06 – Secretário de Gabinete – R$ 240,00 
CAC – 07 – Motorista de Gabinete – R$ 240,00 
 
Felixlândia, 23 de junho de 2004. 
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LEI Nº 1.564/2004 
 
 
 

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA 
ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA 
DE 2004 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
 
 
  Câmara Municipal de Felixlândia aprovou, e eu, Prefeito 
Municipal sanciono a seguinte Lei: 
 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 
 
  Art. 1º - São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no 
art. 165, § 2o, da Constituição Federal, e na Lei Complementar 101, de 04 
de maio de 2000, as diretrizes orçamentárias do Município para 2004, 
compreendendo: 
   I – as prioridades e metas da administração pública 
municipal; 
   II – a estrutura e organização dos orçamentos; 
   III – as diretrizes para a elaboração e execução dos 
orçamentos do Município e suas alterações; 
   IV – as disposições relativas às despesas com pessoal e 
encargos sociais; 
   V – as disposições sobre alterações na legislação 
tributária; 
   VI – as disposições gerais.  
 

CAPÍTULO I 
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

 
  Art. 2º - Constituem prioridades e metas da administração 
pública municipal a serem priorizadas na proposta orçamentária para 
2005, em consonância com o art. 165, § 2º, da Constituição Federal, as 
quais terão precedência na alocação de recursos na lei orçamentária de 
2005, não se constituindo, todavia, em limite à programação das 
despesas: 
   I – Macro – Setor Urbano: 
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  a) implantação do complexo de tratamento de resíduos 
sólidos, possibilitando a devolução como matéria prima ao setor produtivo 
e ao meio ambiente de forma estabilizada e segura; 
  b) intervenção estrutural nos bairros, visando a recupera-
los, através de sua urbanização e regularização fundiária e com o 
fortalecimento da organização comunitária; 
  c) implantação, recuperação e instalação de 
equipamentos de esporte e lazer em parques da cidade; 
  d) implantação de plano de recapeamento de vias; 
   II – Macro – Setor Social: 
  II.1 – Setor de abastecimento: 
 a) garantir a cobertura nutricional de 100% das necessidades das 
crianças assistidas nas creches e entidades infanto-juvenis, publicas e 
comunitárias conveniadas com a Prefeitura; 
 b) incentivo à produção e à comercialização direta de alimentos; 
 c) assistência alimentar ao escolar da rede pública municipal; 
  II.2 – Setor Cultura: 
 a) garantia ao acesso aos bens culturais, descentralizando as 
ações de cultura e implantando equipamentos descentralizados; 
 b) preservação da memória e do patrimônio cultural; 
 c) garantia da manutenção das atividades existentes nas 
unidades; 
 d) incentivo à produção artística emergente; 
 e) estimulo da participação da sociedade civil; 
 f) preservação das identidades étnicas; 
  II.3 – Setor Desenvolvimento Econômico 
 a) ampliação da atuação das empresas no Município; 
 
  II.4 – Setor Desenvolvimento Social 
 a) ampliação do atendimento de crianças e adolescentes de 7 a 
14 anos; 
 b) melhoria da qualidade dos cursos de qualificação profissional 
para jovens; 
 c) ampliação do atendimento ao Programa de Famílias; 
 d) manutenção e aprimoramento do atendimento à criança de 0 
a 6 anos; 
 e) ampliação da inserção das pessoas portadoras de deficiências 
nas políticas públicas; 
 f) manutenção do serviço de atendimento a idosos; 
 g) combater a pobreza e promover a cidadania e a inclusão 
social; 
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 h) consolidar a democracia e a defesa dos direitos humanos; 
  II.5 – Setor Educação: 
 a) atendimento ao ensino fundamental incluindo a educação 
especial, de jovens e adultos e programas de alfabetização de jovens e 
adultos; 
 b) expansão do atendimento à educação infantil, para crianças 
de 0 a 5 anos; 
 c) consolidação da política de formação dos profissionais da 
educação; 
 d) cumprir metas do Plano Municipal de Educação; 
  II. 6 – Setor Esportes: 
 a) ampliação do desenvolvimento da população à prática ao 
esporte e lazer através de programas comunitários; 
 b) recuperação e implantação de equipamentos esportivos; 
 c) estímulo e ampliação de atividades esportivo-recreativas à 
comunidade, através de promoção e eventos; 
 d) apoio à entidades; times de futebol, equipes de amadores, 
etc. 
  II.7 – Setor Saúde: 
 a) aprimoramento e desenvolvimento da atenção básica, da 
atenção secundária bem como da urgência e emergência; 
 b) adequação da política e estrutura de recursos humanos; 
 c) aprimoramento do controle de zoonoses e da vigilância 
sanitária; 
 d) aprimoramento da atenção à saúde mental; 
 e) aumento e fortalecimento da participação cidadã na definição 
das políticas de saúde; 
 f) avanço na regulação hospitalar e ambulatorial; 
 g) reforma de unidades de saúde (Postos de Saúde) 
 h) aprimoramento da atenção à saúde bucal, com conclusão do 
Centro Odontológico; 
 i) aprimoramento do sistema de informação; 
 j) Adquirir e distribuir medicamentos de uso corrente, visando 
atender os grupos populacionais mais carentes; 
  II.8 – Setor Turismo e Eventos 
 a) ampliação e manutenção das alternativas de turismo e 
eventos; 
 b) ampliação do volume e melhoria da qualidade das 
informações turísticas e técnicas disponibilizadas para a população, 
turistas e investidores; 
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 c) promoção e divulgação turística, projetando a cidade nos 
cenários estadual e nacional de turismo, lazer, eventos e negócios; 
 d) estimulo à melhoria e ampliação da infra-estrutura de 
turismo, lazer, eventos e negócios; 
  II.9 – Setor Institucional 
 a) modernização dos sistemas de administração tributária com a 
finalidade de elevar a arrecadação tributária do município; 
 b) modernizar o gerenciamento da folha de pagamento de 
pessoal para a redução efetiva do custeio da Prefeitura Municipal; 
 c) consolidação da política de recursos humanos voltados para a 
capacitação e desenvolvimento gerencial do servidor público; 
 d) modernização da execução orçamentária, incorporando 
ferramentas de análise gerencial no processamento das receitas e 
despesas públicas; 
 e) ampliação do projeto democrático do orçamento com a 
integração das políticas públicas setoriais no contexto de discussões e 
decisões; 
 f) consolidar a estabilização econômica com crescimento 
sustentado; 
 g) manutenção do sistema de controle interno, atuando 
preventivamente na detecção de irregularidades e como instrumento de 
gestão. 
 

CAPÍTULO II 
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS 

 
  Art. 3º - Para efeito desta Lei, entende-se por: 
   I – programa, o instrumento de organização da ação 
governamental visando a concretização dos objetivos pretendidos, sendo 
mensurado por indicadores estabelecidos no plano plurianual; 
   II – atividade, um instrumento de programação para 
alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de 
operações que se realizam de modo contínuo e permanente, das quais 
resulta um produto necessário à manutenção da ação de governo; 
   III – projeto, um instrumento de programação para 
alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de 
operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto que 
concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo; e 
   IV – operação especial, as despesas que não 
contribuem para a manutenção das ações de governo, das quais não 
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resulta um produto, e não geram contraprestação direta sob a forma de 
bens ou serviços. 
  § 1º Cada programa identificará as ações necessárias para 
atingir os seus objetivos, sob a forma de atividades, projetos e operações 
especiais, especificando os respectivos valores e metas, bem como as 
unidades orçamentárias responsáveis pela realização da ação. 
  § 2º As atividades, projetos e operações especiais serão 
desdobrados em subtítulos, especialmente para especificar sua localização 
física integral ou parcial, não podendo haver alteração das respectivas 
finalidades e da denominação das metas estabelecidas. 
  § 3º Cada atividade, projeto e operação especial identificará a 
função e a subfunção às quais se vinculam. 
  § 4º As categorias de programação de que trata esta Lei serão 
identificadas no projeto de lei orçamentária por programas, atividades, 
projetos ou operações especiais, e respectivos subtítulos com indicação de 
suas metas físicas. 
 
  Art. 4º - O orçamento discriminará a despesa por unidade 
orçamentária, detalhada por categoria de programação em seu menor 
nível com suas respectivas dotações, especificando a esfera orçamentária, 
a modalidade de aplicação, a fonte de recursos, o identificador de uso, e 
os grupos de despesa conforme, a seguir, discriminados: 
   I – pessoal e encargos sociais; 
   II – juros e encargos da dívida; 
   III – outras despesas correntes; 
   IV – investimentos; 
   V – inversões financeiras, incluídas quaisquer despesas 
referentes à constituição; e 
   VI – amortização da dívida.  
 
  Art. 5º - O orçamento compreenderá a programação dos 
Poderes do Município, seus Fundos, Órgãos, Autarquias, inclusive 
especiais, e Fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público. 
 
  Art. 6º - A lei orçamentária discriminará em categorias de 
programação específicas as dotações destinadas: 
   I – à concessão de subvenções econômicas; 
   II – ao pagamento de precatórios judiciários, e 
   III – as despesas com publicidade, propaganda e 
divulgação oficial. 
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  Art. 7º - O projeto de lei orçamentária que o Poder Executivo 
encaminhará ao Legislativo, e a respectiva lei, será constituído de: 
   I – texto da lei; 
   II – quadros orçamentários consolidados; 
   III – anexo do orçamento, discriminando a receita e a 
despesa na forma definida nesta Lei; 
   IV – discriminação da legislação da receita. 
  § 1º Os quadros orçamentários a que se refere o inciso II 
deste artigo, incluindo os complementos referenciados no art. 22, inciso 
III, da Lei no 4.320, de 17 de março de 1964, são os seguintes: 
   I – evolução da receita segundo as categorias 
econômicas e seu desdobramento em fontes, discriminando cada imposto 
e contribuição de que trata o art. 195 da Constituição; 
   II – evolução da despesa segundo as categorias 
econômicas e grupos de despesa; 
   III – resumo das receitas do orçamento, isolada e 
conjuntamente, por categoria econômica; 
   IV – resumo das despesas do orçamento, isolada e 
conjuntamente, por categoria econômica; 
   V – receita e despesa, do orçamento, isolada e 
conjuntamente, segundo categorias econômicas, conforme o Anexo I da 
Lei no 4.320, de 1964, e suas alterações; 
   VI – receitas do orçamento, isolada e conjuntamente, 
de acordo com a classificação constante do Anexo III da Lei no 4.320, de 
1964, e suas alterações; 
   VII – despesas do orçamento, isolada e conjuntamente, 
segundo Poder e órgão, por grupo de despesa; 
   VIII – despesas do orçamento, isolada e conjuntamente, 
segundo a função, subfunção, programa, e grupo de despesa; 
   IX – programação referente à manutenção e ao 
desenvolvimento do ensino, nos termos do art. 212 da Constituição, em 
nível de órgão, detalhando fontes e valores por categoria de programação;  
  § 2º A mensagem que encaminhar o projeto de lei 
orçamentária conterá: 
   I – resumo da política econômica e social do Governo; 
   II – justificativa da estimativa e da fixação, 
respectivamente, dos principais agregados da receita e da despesa. 
  § 3º O Poder Executivo disponibilizará até quinze dias após o 
encaminhamento do projeto de lei orçamentária, podendo ser por meios 
eletrônicos, demonstrativos contendo as seguintes informações 
complementares: 
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   I – os resultados correntes do orçamento; 
   II – os recursos destinados a eliminar o analfabetismo e 
universalizar o ensino fundamental, de forma a caracterizar o 
cumprimento do disposto no art. 60 do ADCT, com a redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 14, de 1996; 
   III – os gastos na área de saúde; 
   IV – a despesa com pessoal e encargos sociais, por 
Poder, órgão e total, executada nos últimos três anos, a execução 
provável em 2004 e o programado para 2005, com a indicação da 
representatividade percentual do total e por Poder em relação à receita 
corrente líquida, tal como definida na Lei Complementar nº 101, de 04 de 
maio de 2000; 
   V – a memória de cálculo das estimativas do gasto com 
pessoal e encargos sociais, por órgão, explicitando as hipóteses quanto ao 
crescimento vegetativo, concursos públicos, reestruturação de carreiras, 
reajustes gerais e específicos e ao aumento ou diminuição do número de 
servidores; 
   VI – o demonstrativo da receita nos termos do art. 12 
da Lei Complementar nº 101, de 2000, destacando-se os principais itens 
de: 
  a) impostos; 
  b) contribuições sociais; 
  c) taxas; 
  d) transferências. 
   VII – a evolução das receitas diretamente arrecadadas 
nos três últimos anos, por órgão e unidade orçamentária, a execução 
provável para 2004 e a estimada para 2005; 
   VIII – a memória de cálculo da receita corrente líquida 
prevista na proposta orçamentária; 
   IX – a memória de cálculo do montante de recursos 
para aplicação na manutenção e desenvolvimento do ensino, a que se 
refere o art. 212 da Constituição, e na manutenção e no desenvolvimento 
do ensino fundamental, previsto no art. 60 do ADCT; 
 
  Art. 8º - O Poder Legislativo do Município encaminhará ao 
Poder Executivo, até 30 de agosto de 2004, sua respectiva proposta 
orçamentária, através de ofício, para fins de consolidação do projeto de lei 
orçamentária. 
 
  Art. 9º - Cada projeto constará somente de uma esfera 
orçamentária e de um programa. 
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CAPÍTULO III 

DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO E 
SUAS ALTERAÇÕES 

 
Seção I 

Das Diretrizes Gerais 
 
  Art. 10º - A elaboração do projeto, a aprovação e a execução 
da lei orçamentária de 2005 deverão ser realizadas de modo a evidenciar 
a transparência da gestão fiscal, observando-se o princípio da publicidade 
e permitindo-se o amplo acesso da sociedade a todas as informações 
relativas a cada uma dessas etapas.  
   Parágrafo Único - Serão divulgados na Internet, ao 
menos: 
  I – pelo Poder Executivo, informações relativas à elaboração 
do projeto de lei orçamentária: 
 a) as estimativas das receitas de que trata o art. 12, § 3º da Lei 
Complementar nº 101, de 2000; 
 b) a proposta de lei orçamentária, inclusive em versão simplificada, 
seus anexos, a programação constante do detalhamento das ações e as 
informações complementares; 
 
  Art. 11º - A elaboração do projeto, a aprovação e a execução 
da lei orçamentária de 2005 deverão levar em conta a obtenção de 
superávit primário. 
 
  Art. 12º - O projeto de lei orçamentária poderá incluir a 
programação constante de propostas de alterações do Plano Plurianual 
2002-2005, que tenham sido objeto de projetos de lei específicos. 
 
  Art. 13º - O Poder Legislativo terá como limites das despesas 
correntes e de capital em 2005, para efeito de elaboração de sua 
respectiva proposta orçamentária, o somatório da receita tributária e das 
transferências constitucionais determinadas pela Emenda 25, de 14 de 
fevereiro de 2000. 
 
  Art. 14º - Além de observar as demais diretrizes estabelecidas 
nesta Lei, a alocação dos recursos na lei orçamentária e em seus créditos 
adicionais será feita de forma a propiciar o controle dos custos das ações e 
a avaliação dos resultados dos programas de governo. 
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  Art. 15º - Na programação da despesa não poderão ser: 
   I – fixadas despesas sem que estejam definidas as 
respectivas fontes de recursos e legalmente instituídas as unidades 
executoras; 
 
  Art. 16º - Além da observância das prioridades e metas 
fixadas nos termos do art. 2º desta Lei, a lei orçamentária e seus créditos 
adicionais, observado o disposto no art. 45 da Lei Complementar nº 101, 
de 2000, somente incluirão projetos ou subtítulos de projetos novos se: 
   I – tiverem sido adequadamente contemplados todos 
os projetos e respectivos subtítulos em andamento;  
   II – os recursos alocados viabilizarem a conclusão de 
uma etapa ou a obtenção de uma unidade completa, considerando-se as 
contrapartidas de que trata o inciso II do caput do art. 35 desta Lei. 
 
  Art. 17º - Não poderão ser destinados recursos para atender à 
despesas com: 
   I – celebração, renovação e prorrogação de contratos 
de locação e arrendamento de quaisquer veículos para representação 
pessoal; 
   II – sindicatos, clubes e associações de servidores ou 
quaisquer outras entidades congêneres, excetuadas creches e escolas 
para o atendimento pré-escolar; 
   III – pagamento, a qualquer título, a servidor da 
administração pública ou empregado de empresa pública, ou de 
sociedade de economia mista, por serviços de consultoria ou assistência 
técnica, inclusive custeados com recursos provenientes de convênios, 
acordos, ajustes ou instrumentos congêneres, firmados com órgãos ou 
entidades de direito público ou privado; 
 
  Art. 18º - Somente poderão ser incluídas no projeto de lei 
orçamentária dotações relativas às operações de crédito aprovadas pelo 
Poder Legislativo. 
 
  Art. 19º - É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus 
créditos adicionais, de dotações a título de subvenções sociais, 
ressalvadas, aquelas destinadas a entidades privadas sem fins lucrativos, 
de atividades de natureza continuada, que preencham uma das seguintes 
condições: 
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   I – sejam de atendimento direto ao público, de forma 
gratuita, nas áreas de assistência social, saúde ou educação; 
   II – sejam vinculadas a organismos de natureza 
filantrópica, institucional ou assistencial; 
   III – atendam ao disposto no art. 204 da Constituição, 
no art. 61 do ADCT, bem como na Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993; 
   IV – sejam declaradas de utilidade pública pelo 
Município. 
  § 1º Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, a 
entidade privada sem fins lucrativos deverá apresentar declaração de 
funcionamento regular nos últimos dois anos, emitida no exercício de 
2004 por três autoridades locais e comprovante de regularidade do 
mandato de sua diretoria. 
  § 2º É vedada, ainda, a inclusão de dotação global a título de 
subvenções sociais. 
 
  Art. 20º - É vedada a inclusão de dotações, na lei 
orçamentária e em seus créditos adicionais, a título de "auxílios e/ou 
contribuições" para entidades privadas, ressalvadas, as sem fins lucrativos 
e desde que sejam: 
   I – de atendimento direto e gratuito ao público e 
voltadas para o ensino especial, ou representativas da comunidade 
escolar das escolas públicas estaduais e municipais do ensino 
fundamental; 
   II – cadastradas junto ao Ministério do Meio Ambiente, 
para recebimento de recursos oriundos de programas ambientais, doados 
por organismos internacionais ou agências governamentais estrangeiras; 
   III – voltadas para as ações de saúde e de atendimento 
direto e gratuito ao público, prestadas pelas Santas Casas de Misericórdia 
e outras entidades sem fins lucrativos, e que estejam registradas no 
Conselho Nacional de Assistência Social – CNAS; 
   IV – Associações microrregionais; 
   V - Consórcios intermunicipais de saúde, constituídos 
exclusivamente por entes públicos, legalmente instituídos e signatários de 
contrato de gestão com a administração pública, e que participem da 
execução de programas nacionais de saúde; 
   VI – qualificadas como Organização da Sociedade Civil 
de Interesse Público, de acordo com a Lei no 9.790, de 23 de março de 
1999. 
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  Parágrafo Único - Sem prejuízo da observância das condições 
estabelecidas neste artigo, a inclusão de dotações na lei orçamentária e 
sua execução, dependerão, ainda, de: 
   I – publicação, pelo Poder Executivo, de normas a 
serem observadas na concessão de auxílios, revendo-se cláusula de 
reversão no caso de desvio de finalidade; 
   II – destinação dos recursos exclusivamente para a 
ampliação, aquisição de equipamentos e sua instalação e de material 
permanente, exceto no caso do inciso IV do caput deste artigo; e 
   III – identificação do beneficiário e do valor transferido 
no respectivo convênio. 
 
  Art. 21º - A execução das ações de que tratam os arts. 19 e 20 
fica condicionada à autorização específica exigida pelo caput do art. 26 da 
Lei Complementar nº 101, de 2000.  
 
  Art. 22º - A proposta orçamentária poderá conter reserva de 
contingência, constituída exclusivamente com recursos do orçamento 
fiscal, em montante equivalente a, no máximo, cinco por cento da receita 
corrente líquida. 
 
  Art. 23º - Os projetos de lei relativos a créditos adicionais 
serão apresentados na forma e com o detalhamento estabelecido na lei 
orçamentária anual. 
   § 1º Acompanharão os projetos de lei relativos a 
créditos adicionais exposições de motivos circunstanciadas que os 
justifiquem e que indiquem as conseqüências dos cancelamentos de 
dotações propostas sobre a execução das atividades, dos projetos, das 
operações especiais e dos respectivos subtítulos e metas. 
   § 2º Os decretos de abertura de créditos suplementares 
autorizados na lei orçamentária serão acompanhados de exposição de 
motivos que inclua a justificativa e a indicação dos efeitos dos 
cancelamentos de dotações sobre execução das atividades, dos projetos, 
das operações especiais e dos respectivos subtítulos e metas. 
   § 3º Cada projeto de lei deverá restringir-se a um único 
tipo de crédito adicional. 
   § 4º Os créditos adicionais destinados a despesas com 
pessoal e encargos sociais serão encaminhados ao Poder Legislativo por 
intermédio de projetos de lei específicos e exclusivamente para essa 
finalidade. 
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   § 5º Os créditos adicionais aprovados pelo Poder 
Legislativo serão considerados automaticamente abertos com a sanção e 
publicação da respectiva lei. 
 

CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DO MUNICÍPIO COM 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
 
  Art. 24º - O Poder Executivo fará publicar até 31 de agosto de 
2004, a tabela de cargos efetivos e comissionados integrantes do quadro 
geral de pessoal civil, demonstrando os quantitativos de cargos ocupados 
por servidores estáveis e não-estáveis e de cargos vagos. 
 
  Art. 25º Os Poderes Executivo e Legislativo terão como limites 
na elaboração de suas propostas orçamentárias, para pessoal e encargos 
sociais, observado o art. 20 da Lei Complementar nº 101, de 2000, a 
despesa da folha de pagamento de 2004, projetada para o exercício, 
considerando os eventuais acréscimos legais, alterações de planos de 
carreira, admissões para preenchimento de cargos e revisão geral sem 
distinção de índices a serem concedidos aos servidores públicos federais. 
   Parágrafo Único - Os valores correspondentes ao 
reajuste geral de pessoal referido no caput constarão de previsão 
orçamentária específica, observado o limite do art. 20 da Lei 
Complementar nº 101, de 2000. 
 
  Art. 26º - Para efeito de cálculo dos limites de despesa total 
com pessoal, por Poder e órgão, previstos na Lei Complementar nº 101, de 
2000, o Poder Executivo colocará à disposição do Tribunal de Contas do 
Estado de Minas Gerais, conforme previsto no § 2º do art. 59 da citada Lei 
Complementar, até trinta dias após o encerramento de cada bimestre ou 
semestre, a metodologia e a memória de cálculo da evolução da receita 
corrente líquida. 
 
  Art. 27º - No exercício de 2005, observado o disposto no art. 
169 da Constituição Federal, somente poderão ser admitidos servidores 
se: 
   I – existirem cargos vagos a preencher; 
   II – houver prévia dotação orçamentária suficiente para 
o atendimento da despesa; 
   III – for observado o limite previsto na Lei 
Complementar n.º 101, de 2000. 
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  Art. 28º - Para fins de atendimento ao disposto no art. 169, § 
1º, II, da Constituição Federal, ficam autorizadas as concessões de 
quaisquer vantagens, aumentos de remuneração, criação de cargos, 
empregos e funções, alterações de estrutura de carreiras, bem como 
admissões ou contratações de pessoal a qualquer título, nos termos do 
inciso IX, do art. 37 da Constituição Federal, constantes de anexo 
específico do projeto de lei orçamentária, observado o disposto no art. 20 
da Lei Complementar nº 101, de 2000. 
 
  Art. 29º - No exercício de 2004, a realização de serviço 
extraordinário, quando a despesa houver extrapolado noventa e cinco por 
cento do limite referido no art. 22 da Lei Complementar n.º 101, de 2000, 
exceto nos casos previstos na orgânica do município, somente poderá 
ocorrer quando destinada ao atendimento de relevantes interesses 
públicos que ensejam situações emergenciais de risco ou de prejuízo para 
a sociedade.  
   Parágrafo Único - A autorização para a realização de 
serviço extraordinário, no âmbito do Poder Executivo, nas condições 
estabelecidas no caput deste artigo, é de exclusiva competência da 
Secretaria de Administração. 
 
  Art. 30. O disposto no § 1º do art. 18 da Lei Complementar nº 
101, de 2000, aplica-se exclusivamente para fins de cálculo do limite da 
despesa total com pessoal, independentemente da legalidade ou validade 
dos contratos. 
   Parágrafo Único - Não se considera como substituição 
de servidores e empregados públicos, para efeito do caput, os contratos 
de terceirização relativos à execução indireta de atividades que, 
simultaneamente: 
  I – sejam assessórias, instrumentais ou complementares aos 
assuntos que constituem área de competência legal do órgão ou entidade; 
  II – não sejam inerentes a categorias funcionais abrangidas 
por plano de cargos do quadro de pessoal do órgão ou entidade, salvo 
expressa disposição legal em contrário, ou quando se tratar de cargo ou 
categoria extinto, total ou parcialmente. 
 
  Art. 31º - No mês de janeiro, a despesa com Pessoal e 
Encargos Sociais deverá ser empenhada por estimativa para todo o 
exercício, observado o limite de 90% da dotação constante da Lei 
Orçamentária.  
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   § 1º Na estimativa de que trata o “caput”, é vedada a 
inclusão de qualquer despesa que não seja com a folha normal.  
   § 2º Para efeito deste artigo, a folha normal 
compreende as despesas com remuneração do mês de referência, 
décimo-terceiro salário, férias, abono de férias e outras vantagens 
pecuniárias, previstas na Lei Orçamentária.  
   § 3º O pagamento de despesas não previstos na folha 
normal somente poderá ser efetuado em folha complementar, 
condicionado à existência de prévia e suficiente dotação orçamentária. 
 
  Art. 32º - As dotações remanescentes da aplicação do 
disposto no artigo anterior, identificadas pela Secretaria da Fazenda, 
poderão, ser remanejadas, inclusive para outros órgãos, observados os 
limites autorizados na Lei Orçamentária.  
   Parágrafo Único - As dotações mencionadas no “caput” 
somente poderão ser redistribuídas para outro órgão mediante 
autorização do Prefeito Municipal.  
 
  Art. 33º - Os órgãos setoriais de orçamento ou equivalentes 
indicarão à Secretaria da Fazenda as dotações que deverão ser canceladas, 
bem como os limites a serem reduzidos, para abertura de créditos 
adicionais, destinados ao atendimento de despesas de pessoal e encargos 
sociais, sempre que for identificada insuficiência de recursos nestas 
dotações. 
 

CAPÍTULO V 
DA INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR 

 
  Art. 34º - Somente poderão ser inscritas em “Restos a Pagar” 
as despesas efetivamente realizadas.  
   § 1º Considera-se efetivamente realizada a despesa em 
que o bem tenha sido entregue ou o serviço tenha sido executado.  
   § 2º Os saldos de dotações referentes às despesas não 
realizadas deverão ser anulados.  
   § 3º Havendo interesse da Administração, as despesas 
mencionadas no parágrafo anterior poderão ser reempenhadas, até o 
montante dos saldos anulados, à conta do orçamento do exercício 
seguinte, observada a mesma classificação orçamentária.  
   § 4º Os órgãos de contabilidade analítica anularão os 
saldos de empenhos que não se enquadrem no disposto neste artigo, 
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quando as anulações não houverem sido efetivadas pelo ordenador de 
despesas.  
 

CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 
  Art. 35º - A lei que conceda ou amplie incentivo ou benefício 
de natureza tributária só será aprovada ou editada se atendidas às 
exigências do art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 2000. 
   Parágrafo Único - Aplicam-se à lei que conceda ou 
amplie incentivo ou benefício de natureza financeira as mesmas 
exigências referidas no caput, podendo a compensação, alternativamente, 
dar-se mediante o cancelamento, pelo mesmo período, de despesas em 
valor equivalente. 
 
  Art. 36º - Na estimativa das receitas do projeto de lei 
orçamentária poderão ser considerados os efeitos de propostas de 
alterações na legislação tributária e das contribuições que sejam objeto de 
projeto de lei que esteja em tramitação na Câmara Municipal. 
   § 1o Se estimada a receita, na forma deste artigo, no 
projeto de lei orçamentária: 
  I – serão identificadas as proposições de alterações na 
legislação e especificada a receita adicional esperada, em decorrência de 
cada uma das propostas e seus dispositivos; 
  II – será apresentada programação especial de despesas 
condicionadas à aprovação das respectivas alterações na legislação. 
 

CAPÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
  Art. 37º - O Poder Executivo deverá desenvolver sistema 
gerencial de apropriação de despesas, com o objetivo de demonstrar o 
custo de cada ação orçamentária.  
 
  Art. 38º - Caso seja necessária limitação do empenho das 
dotações orçamentárias e da movimentação financeira para atingir a meta 
de resultado primário, nos termos do art. 9º da Lei Complementar nº 101, 
de 2000, e do previsto no art. 11 desta Lei, será fixado separadamente 
percentual de limitação para o conjunto de "projetos", "atividades" e 
"operações especiais" e calculada de forma proporcional à participação 
dos Poderes Executivo e Legislativo do Município em cada um dos citados 
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conjuntos, excluídas as despesas que constituem obrigação constitucional 
ou legal de execução. 
   § 1º Na hipótese da ocorrência do disposto no caput 
deste artigo, o Poder Executivo comunicará ao Poder Legislativo, 
acompanhado da memória de cálculo, das premissas, dos parâmetros e da 
justificação do ato, o montante que caberá a cada um na limitação do 
empenho e da movimentação financeira.  
   § 2º Os Poderes Executivo e Legislativo, com base na 
comunicação de que trata o § 1º, publicarão ato estabelecendo os 
montantes que, calculados na forma do caput, caberão aos respectivos 
órgãos na limitação do empenho e movimentação financeira. 
 
  Art. 39º - Todas as receitas realizadas pelos órgãos, fundos e 
entidades integrantes do orçamento, inclusive as diretamente 
arrecadadas, serão devidamente classificadas e contabilizadas no mês em 
que ocorrer o respectivo ingresso. 
 
  Art. 40º - Todos os atos e fatos relativos a pagamento ou 
transferência de recursos financeiros, conterá obrigatoriamente 
referência ao programa de trabalho correspondente ao respectivo crédito 
orçamentário no detalhamento existente na lei orçamentária. 
 
  Art. 41º - Para os efeitos do art. 16 da Lei Complementar nº 
101, de 2000: 
    I – as especificações nele contidas integrarão o 
processo administrativo de que trata o art. 38 da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, bem como os procedimentos de desapropriação de 
imóveis urbanos a que se refere o § 3o do art. 182 da Constituição; 
 
  Art. 42º - Para efeito do disposto no art. 42 da Lei 
Complementar nº 101, de 2000: 
   I – considera-se contraída a obrigação no momento da 
formalização do contrato administrativo ou instrumento congênere; 
   II – no caso de despesas relativas a prestação de 
serviços já existentes e destinados a manutenção da administração 
pública, considera-se como compromissadas apenas as prestações cujo 
pagamento deva se verificar no exercício financeiro, observado o 
cronograma pactuado. 
 
  Art. 43º - Os Poderes Executivo e Legislativo deverão elaborar 
e publicar até trinta dias após a publicação da Lei Orçamentária de 2005, 
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cronograma anual de desembolso mensal, por órgão, nos termos do art. 
8º da Lei Complementar nº 101, de 2000, com vistas ao cumprimento da 
meta de resultado primário. 
   § 1º Os atos de que trata o caput conterão 
cronogramas de pagamentos mensais à conta de recursos do Tesouro 
Municipal e de outras fontes, por órgão, contemplando limites para a 
execução de despesas não financeiras.  
   § 2º No caso do Poder Executivo, o ato referido no 
caput e os que o modificarem conterão: 
  I – metas bimestrais de realização de receitas, conforme 
disposto no art. 13 da Lei Complementar nº 101, de 2000, incluindo seu 
desdobramento por fonte de receita e por fonte de recursos; 
   § 3º Excetuadas as despesas com pessoal e encargos 
sociais, os cronogramas anuais de desembolso mensal do Poder 
Legislativo, terá como referencial o repasse previsto no art. 168 da 
Constituição, na forma de duodécimos. 
 
  Art. 44º - Os projetos de lei de créditos adicionais terão como 
prazo para encaminhamento ao Poder Legislativo a data, improrrogável, 
de 10 de dezembro.  
 
  Art. 45º - São vedados quaisquer procedimentos pelos 
ordenadores de despesa que viabilizem a execução de despesas sem 
comprovada e suficiente disponibilidade de dotação orçamentária. 
   Parágrafo Único - A contabilidade registrará os atos e 
fatos relativos à gestão orçamentária e financeira efetivamente ocorridos, 
sem prejuízo das responsabilidades, e providências derivadas da 
inobservância do caput deste artigo. 
 
  Art. 46º - Se o projeto de lei orçamentária não for devolvido 
com autógrafos pelo Presidente da Câmara até 31 de dezembro de 2004, 
para sanção do Prefeito Municipal, a programação dele constante poderá 
ser executada até o limite de um doze avos de cada dotação, na forma da 
proposta remetida à Câmara Municipal. 
 
  Art. 47º - As unidades responsáveis pela execução dos 
créditos orçamentários e adicionais aprovados processarão o empenho da 
despesa, observados os limites fixados para cada categoria de 
programação e respectivos grupos de despesa, fontes de recursos, 
modalidades de aplicação e identificadores de uso, especificando o 
elemento de despesa. 
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  Art. 48º - A reabertura dos créditos especiais e 
extraordinários, conforme disposto no art. 167, § 2º, da Constituição, será 
efetivada mediante decreto do Prefeito Municipal. 
   Parágrafo Único - Na reabertura a que se refere o caput 
deste artigo, a fonte de recurso deverá ser identificada. 
  
  Art. 49º - As entidades privadas beneficiadas com recursos 
públicos a qualquer título submeter-se-ão à fiscalização do Poder 
concedente com a finalidade de verificar o cumprimento de metas e 
objetivos para os quais receberam os recursos. 
 
  Art. 50º - Considera-se despesa irrelevante para fins do 
disposto no parágrafo 3º do artigo 16 da Lei Complementar nº 101, de 04 
de maio de 2000, a despesa cujo valor não ultrapasse, para bens e 
serviços, o limite estabelecido no artigo 24, incisos I e II da Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993 e alterações posteriores. 
 
  Art. 51º - As transferências de recursos do Município, 
consignados na Lei Orçamentária anual à União, Estados e aos Municípios 
a qualquer título, inclusive auxílios financeiros e contribuições, serão 
realizadas mediante convênio, acordo ou instrumentos congêneres, na 
forma da legislação vigente. 
 
  Art. 52º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
  Felixlândia, 30 de junho de 2004. 
 
Dr. Webher de Moura Lima                   
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 1.565/2004 
 
 
 

AUTORIZA SUBVENCIONAR O 
CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO 
COMUNITÁRIO DO DISTRITO DE SÃO 
JOSÉ DO BURITI 

 
 
 
  A Câmara Municipal de Felixlândia aprovou, e eu, Prefeito 
Municipal sanciono a seguinte Lei: 
 
  Artigo 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a 
subvencionar o Conselho Comunitário do Distrito de São José do Buriti, 
até o valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais). 
   Parágrafo Primeiro – O Objetivo da subvenção é a 
regularização dos serviços de água a serem transferidos pela Copasa. 
   Parágrafo Segundo – o pagamento será efetuado 
diretamente pela Prefeitura mediante apresentação dos comprovantes de 
despesa especificados no Convênio. 
 
  Artigo 2º - O Município repassará os recursos via Convênio, 
devendo o Conselho apresentar prestação de contas, até 30 dias após o 
repasse. 
 
  Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução desta Lei, 
correrão por conta da dotação orçamentária n. º 
020801081220014205733404300. 
 
  Artigo 4º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei 
entra em vigor na data de sua publicação. 
 
  Felixlândia, 30 de junho de 2004. 
 
Dr. Webher de Moura Lima                   
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 1.566/2004 
 
 
 

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A 
ALIENAR BENS MÓVEIS 

 
 
 
  A Câmara Municipal de Felixlândia aprovou, e eu, Prefeito 
Municipal sanciono a seguinte Lei: 
 
  Artigo 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a alienar os 
bens móveis relacionados abaixo, sendo: 
   a) Um trator de esteira D4E, Katterpila, ano 1986; 
   b) Um veiculo VW Kombi, ano 86/87, Placa GMM 
1898, chassi 9BWZZZ27ZHP000159, sucata, somente carroceria; 
   c) Um veiculo PAS/Ônibus, diesel, Mercedes Bens 
OF 1113, 1978/78, Placa GLD067, chassi 34405811350589 REM, sucata, 
somente carroceria com chassi; 
   d) Um veiculo PAS/Ônibus, diesel, Mercedes Bens 
364 1979/79, Placa GKO5943, chassi 36417311036317, sucata, somente 
carroceria com chassi; 
   e) Um veiculo PAS ônibus, diesel, Mercedes Bens OF 
1113, 1986/86, PlcacaGKL0528, chassi 34405811692883, sucata, somente 
chassi; 
   f) Um veiculo PAS Ônibus, diesel, Mercedes Bens 
OF 1113, 1979/79, Placa GLD1720, chassi 34405811428596, sucata, 
somente chassi; 
   g) Um veiculo PAS Ônibus, diesel, Mercedes Bens 
1113, 1978/78, Placa GMM2152, chassi 34405811371798, sucata, 
somente chassi; 
   h) Sucatas de máquinas de escrever, armários e 
outros; 
  Parágrafo Único – A alienação será feita através de 
concorrência, de acordo com a avaliação prévia, conforme prevê a Lei 
Orgânica e a Lei 8.666, Lei das Licitações. 
 
  Artigo 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei 
entra em vigor na data de sua publicação. 
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  Felixlândia, 30 de junho de 2004. 
 
Dr. Webher de Moura Lima                   
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 1.567/2004 
 
 
 

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA 
DO MUNICÍPIO DE FELIXLÂNDIA PARA 
O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2005 E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
 
 
  Faço saber que o povo de Felixlândia Estado de Minas Gerais, 
por seus representantes legais, aprovou e eu Webher de Moura Lima, 
Prefeito Municipal, em seu nome sanciono a seguinte Lei: 
 

  Artigo 1º - Esta lei estima a Receita e Fixa a Despesa do 
Município para o exercício financeiro de 2.005, compreendendo o 
orçamento fiscal referente aos poderes do Município, seus órgãos e 
fundos. 

  Artigo 2º - O orçamento do Município de Felixlândia, estima a 
receita em R$ 9.000.000,00 (Nove milhões de reais) e fixa a despesa em 
igual valor. 
 
  Artigo 3º - As receitas serão realizadas, mediante arrecadação 
dos tributos, contribuições e de outras receitas correntes e de capital, 
previstas na legislação vigente, de acordo com os quadros anexos a esta 
lei, estimados com os seguintes desdobramentos: 

RECEITAS POR FONTES 

RECEITAS CORRENTES 

     - RECEITA TRIBUTÁRIA 417.000,00 

        - RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 509.000,00 

        - RECEITA PATRIMONIAL 51.250,00 

       - RECEITA DE SERVIÇOS 120.000,00 

       - TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 7.082.000,00 

       - OUTRAS RECEITAS CORRENTES 591.000,00 

SUBTOTAL 8.770.250,00 

DEDUÇÃO PARA FORMAÇÃO DO FUNDEF 

       - TRANSFERÊNCIAS CORRENTES -681.750,00 

SUBTOTAL -681.750,00 

RECEITAS DE CAPITAL 

       - ALIENAÇÃO DE BENS 11.500,00 

       - TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 900.000,00 

SUBTOTAL 911.500,00 
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  Artigo 4º - As despesas do Município de Felixlândia serão 
realizadas de acordo com os seguintes desdobramentos: 
 
DESPESAS POR UNIDADES DE GOVERNOS 

CÂMARA MUNICIPAL 450.000,00 

GABINETE DO PREFEITO 317.000,00 

PROCURADORIA DO MUNICÍPIO 125.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL 47.000,00 

SUB-PREFEITURA – SÃO JOSÉ DO BURITI 85.000,00 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 1.730.000,00 

EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 2.572.100,00 

OBRAS E MEIO AMBIENTE 1.353.900,00 

AÇÃO SOCIAL 150.000,00 

AÇÃO COMUNITÁRIA 39.000,00 

SAÚDE 1.598.000,00 

TOTAL GERAL. 9.000.000,00 

DESPESAS POR FUNÇÕES DE GOVERNO 

LEGISLATIVA 450.000,00 

ADMINISTRAÇÃO 2.231.000,00 

SEGURANÇA PÚBLICA 20.000,00 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 145.000,00 

PREVIDÊNCIA SOCIAL 866.000,00 

SAÚDE 1.785.000,00 

EDUCAÇÃO 2.139.100,00 

CULTURA 25.000,00 

URBANISMO 60.000,00 

HABITAÇÃO 24.000,00 

SANEAMENTO 47.000,00 

GESTÃO AMBIENTAL 35.000,00 

AGRICULTURA 172.000,00 

ENERGIA 335.000,00 

TRANSPORTE 243.000,00 

DESPORTO E LAZER 145.000,00 

ENCARGOS ESPECIAIS 277.000,00 

TOTAL 9.000.000,00 
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AGRIC/PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 133.000,00 

IPREMFEL 400.000,00 

TOTAL 9.000.000,00 

 

DESPESAS POR CATEGORIAS E SUBCATEGORIAS ECONÔMICAS 

DESPESAS CORRENTES 

- PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 4.310.000,00 

- JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 4.000,00 

- OUTRAS DESPESAS CORRENTES 3.471.500,00 

SUBTOTAL 7.785.500,00 

DESPESAS DE CAPITAL 

- INVESTIMENTOS 1.004.500,00 

- AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 200.000,00 

SUBTOTAL 1.204.500,00 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 10.000,00 

SUBTOTAL 10.000,00 

TOTAL 9.000.000,00 

 
  Artigo 5º - Fica o Executivo autorizado a: 
   I – a abrir créditos suplementares até o limite de 
50,00% (cinqüenta por cento) do valor do orçamento nas dotações que se 
fizerem insuficientes, durante a execução orçamentária de 2.005, 
podendo para tanto, utilizar-se de anulação parcial e/ou total de 
dotações, conforme dispõe o artigo 43 da Lei 4.320/64. 
   II – a abrir crédito suplementares às dotações do 
orçamento para o exercício de 2.005, podendo para tanto, utilizar o 
excesso de arrecadação efetivamente realizado. 
   III – a abrir créditos suplementares às dotações do 
orçamento para o exercício de 2.005, podendo para tanto, utilizar o 
superávit financeiro verificado no exercício anterior. 
   IV – promover as medidas necessárias para ajustar os 
dispêndios ao efetivo comportamento da receita. 
   V – proceder à realocação de recursos consignados nas 
dotações orçamentárias de pessoal e encargos sociais, por meio de crédito 
adicional suplementar, para preservar a apropriação do gasto nos centros 
de custos das unidades administrativas. 
 
  Artigo 6º - Até 30 dias após a publicação da Lei Orçamentária, 
o Poder Legislativo estabelecerá por ato próprio, os valores a serem 
repassados, mensalmente, pelo Poder Executivo. 
   Parágrafo Único – Não estabelecida à programação 
determinada no “caput” a entrega de recursos financeiros à Câmara 
Municipal, para atender ao disposto do inciso III do §2.º do artigo 29-A da 
Constituição Federal, será realizada na proporção de 1/12 (um doze avos) 
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do total da despesa destinada ao Poder Legislativo, até o dia 20 de cada 
mês. 
 
  Artigo 7.º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
  Mando, portanto, a todos a quem o conhecimento e 
execução desta lei pertencer que a cumpram e a façam cumprir tão 
inteiramente como nela se contém. 
 
  Felixlândia, 29 de dezembro de 2.004. 
 

Marcos Benedito Fernandes Gomes 
Secretário Municipal – Ad Hoc 

 
Dr. Webher de Moura Lima                   
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 1.568/2005 
 
 
 

AUTORIZA O LEGISLATIVO MUNICIPAL 
A EFETUAR A ALIENAÇÃO DO VEÍCULO 
DA CÂMARA MUNICIPAL 

 
 
 
   A Câmara Municipal de Felixlândia aprovou, e eu 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 
   Art. 1º - Fica o Poder Legislativo Municipal autorizado a 
proceder a alienação do veículo VW / GOL – 16 V, ano 2000, chassi 
98WZZZ373YT164739, de propriedade da Câmara Municipal de 
Felixlândia. 
 
   Art. 2º - A alienação obedecerá aos preceitos da Lei 
8.666/93, com suas alterações posteriores, sendo instruída com o laudo 
de avaliação prévia em anexo, que faz parte integrante desta. 
 
   Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na dta de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 
   Mando, portanto, a todos a quem o conhecimento e 
execução desta Lei pertencer, que a cumpram e a façam cumprir tão 
inteiramente como nela se contém. 
 
   Prefeitura Municipal de Felixlândia, 17 de fevereiro, 
2005. 
 

Valéria Elisa Vieira 
Secretária Municipal 

Humberto Alves Campos                   
Prefeito Municipal 
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LEI N° 1.569/2005 
 
 
 

CRIA NO ÂMBITO DO EXECUTIVO 
MUNICIPAL O NÚCLEO DE CONTROLE 
INTERNO DAS AÇÕES E ATOS DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
 
 
  A Câmara Municipal de Felixlândia aprovou, e eu, Prefeito 
Municipal sanciono a seguinte Lei : 
 
  Art. 1° - Fica criado na Estrutura Administrativa do Município 
de Felixlândia, em atendimento ao disposto nos arts. 31 e 74, da 
Constituição Federal e as disposições contidas na Lei Orgânica do 
Município, o Núcleo Central de Controle Interno, ligado ao Departamento 
Municipal da Fazenda, responsável pelo gerenciamento e fiscalização 
internos dos atos administrativos de natureza contábil, financeira, 
orçamentária, operacional e patrimonial. 
 
  Art. 2° - Compete ao Núcleo, além das atribuições 
estabelecidas no art. 74, da Constituição Federal,  examinar: 
   I - Os procedimentos administrativos de realização da 
despesa pública, em qualquer das suas fases (empenho, liquidação ou 
pagamento), verificando sua adequação às normas legais pertinentes; 
   II - Os procedimentos administrativos de efetivação da 
receita pública, em qualquer de suas fases (lançamento, arrecadação e 
fiscalização), verificando sua conformidade à legislação vigente; 
   III - Os procedimentos administrativos de contabilização 
dos atos e fatos administrativos, verificando sua regularidade em face das 
normas contábeis e orçamentárias determinadas em lei; 
   IV - As prestações de contas submetidas à apreciação 
do Departamento de Fazenda, em especial as de adiantamento, 
concluindo quanto a legalidade; 
   V - Os procedimentos administrativos operacionais; 
   VI - Os procedimentos patrimoniais. 
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  § 1° - No exame dos procedimentos administrativos da 
realização da despesa, as atividades a serem desenvolvidas consistirão, 
principalmente, em: 
   a) Verificar se foram satisfeitas todas as exigências 
legais quanto aos empenhos; 
   b) Certificar a liquidação das despesas nas ordens de 
pagamento; 
   c) Constatar a efetivação dos pagamentos junto à 
tesouraria. 
  § 2° - No exame dos procedimentos administrativos de 
efetivação da receita, as atividades a serem desenvolvidas consistirão, 
principalmente em: 
   a) Verificar os procedimentos administrativos de 
lançamento dos tributos, verificando suas regularidades às normas 
vigentes; 
   b) Examinar os sistemas de arrecadação de tributos, 
constatando suas adequações às finalidades a que foram instituídos; 
   c) Acompanhar os procedimentos de fiscalização de 
tributos visando a sua obediência à legislação vigente; 
   d) Controlar o andamento dos processos de 
lançamento da execução de serviços e da contribuição de melhoria, 
determinando medidas para sua rápida tramitação.  
  § 3° - No exame dos procedimentos administrativos de 
contabilização dos atos e fatos administrativos, as atividades a serem 
desenvolvidas, consistirão principalmente em: 
   a) Verificar a procedência dos lançamentos contábeis 
efetuados; 
   b) Observar a regularidade da escrituração contábil em 
face dos preceitos legais pertinentes; 
   c) Examinar o cumprimento das formalidades legais nos 
prazos previstos em lei, quanto à elaboração e encaminhamento dos 
relatórios contábeis exigidos pelos órgãos de controle externo da 
administração; 
   d) Colaborar no estudo de soluções de problemas 
contábeis, emitindo pareceres a respeito. 
  § 4º - No exame das Prestações de Contas submetidas ao 
Departamento de Fazenda, em especial as de adiantamentos, as 
atividades a serem desenvolvidas consistirão, principalmente, em verificar 
se estas atenderam aos requisitos exigidos em lei ou regulamento, 
concluindo quanto à sua regularidade. 
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  § 5º - No exame da administração operacional, caberá ao 
Núcleo observar os atos pertinentes, especialmente os seguintes: 
   a) existência de cadastro de fornecedores, com 
indicações dos respectivos produtos e informações julgadas convenientes; 
   b) verificação da existência de dotação orçamentária 
junto ao setor competente; 
   c) se as compras foram autorizadas, observada a 
legislação de licitação e contratação; 
   d) instituição de rotinas para a prática de processos 
licitatórios; 
   e) instituição da comissão de licitação; 
   f) a conferência por ocasião do recebimento dos 
materiais/serviços no que se refere a preços, especificações, quantidades 
e somas da Nota-Fiscal, igual a nota de empenho; 
   g) fluxo de informação que assegure a contabilização da 
obrigação. 
  § 6º - No exame da administração patrimonial, caberá ao 
Núcleo observar os atos pertinentes, principalmente os seguintes: 
   a) o sistema de controle dos bens, direitos e haveres; 
   b) registro analítico dos bens de caráter permanente; 
   c) plaquetas de identificação para os bens móveis; 
   d) controle das incorporações e desincorporações; 
   e) inventário analítico dos bens patrimoniais, de forma 
anual. 
   f) avaliação dos bens de acordo com a legislação 
pertinente. (art. 106- Lei 4.320/64). 
   g) controle unitário sobre veículos e equipamentos 
relativo a gastos com manutenção, consumo de combustível e reposição 
de peças; 
   h) contrato de seguro para os veículos; 
   i) documentação fidedigna dos veículos e 
equipamentos; 
  § 7º- Caberá ao Núcleo também zelar pela observância dos 
princípios fundamentais e das normas gerais e próprias da gestão fiscal 
responsável, previstas na Lei Complementar nº 101, de 05 de maio de 
2000. 
 
  Art. 3° - O Núcleo será composto de 03 (três) servidores, 
preferencialmente efetivos, que tenham experiência funcional em pelo 
menos uma das áreas elencadas no artigo 1° desta Lei. 
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   § 1º – O servidor integrado ao Núcleo perceberá, 
exclusivamente, o vencimento do seu cargo. 
   §  2º - O Prefeito Municipal nomeará o Diretor, que 
dirigirá os trabalhos do Núcleo de Controle Interno, no âmbito do 
Executivo Municipal. 
 
  Art. 4° - O Núcleo, poderá contar ainda, para desempenho de 
suas competências aqui atribuídas, com o auxílio de servidores com 
habilitação em Administração, Ciências Econômicas ou Contábeis, 
designados através de Portaria, sobre os quais exercerá supervisão direta, 
além de outros servidores que se fizerem necessários. 
 
  Art. 5° - O Núcleo encaminhará periodicamente, ao Prefeito 
Municipal, ao Departamento de Fazenda, e à Procuradoria Jurídica do 
Município, informações sobre irregularidades porventura constatadas nos 
procedimentos examinados. 
 
  Art. 6º - O Gerente do Núcleo de Controle Interno, ao tomar 
conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dela dará ciência 
de imediato ao Chefe do Executivo Municipal, Departamento de Fazenda e 
à Procuradoria do Município, sob pena de responsabilidade solidária. 
   § 1º - O Núcleo também comunicará os fatos 
especificados no caput deste artigo, ao Tribunal de Contas do Estado. 
    § 2º - Ao comunicar a constatação da irregularidade ou 
ilegalidade, na forma do caput deste artigo, o Gerente do Núcleo de 
Controle Interno indicará as providências que foram adotadas para: 
  I - atender as prescrições legais e sanar as irregularidades; 
  II - ressarcir o eventual dano causado ao erário; 
  III - evitar ocorrências semelhantes. 
   § 3º - Verificada em inspeção, auditoria ou julgamento 
das contas, irregularidade ou ilegalidade que não tenha sido comunicada 
tempestivamente na forma do caput do artigo, e caracterizada a omissão, 
o Diretor do Núcleo de Controle Interno, na qualidade de responsável 
solidário, ficará sujeito às sanções previstas nesta lei, sem prejuízo das 
demais sanções legais cabíveis. 
 
  Art. 7º - O Chefe do Executivo Municipal emitirá sobre as 
contas e o parecer do Controle Interno, expresso e indelegável 
pronunciamento, no qual confirmará haver tomado conhecimento das 
conclusões neles contidas. 
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  Art. 8° - Ao Núcleo caberá designar, com a autorização da 
Chefia da Fazenda, servidores sob a sua supervisão, na finalidade de 
proceder a exames em procedimentos da Administração Direta e/ou 
Funcional. 
 
  Art. 9° - No Exercício de suas atribuições, o Núcleo poderá 
requisitar informações, documentos e processos administrativos de 
qualquer unidade administrativa, bem como intimar qualquer servidor a 
prestar esclarecimentos que se fizerem necessários, para a elucidação dos 
procedimentos administrativos. 
 
  Art. 10 - O Diretor do Núcleo de Controle Interno poderá 
delegar aos servidores componentes do Núcleo, a execução de outras 
atividades não elencadas no artigo 2°, desde que correlacionadas às 
competências fixadas nesta Lei. 
 
  Art. 11 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
  Art. 12 - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
  Mando, portanto, a todos a quem o conhecimento e 
execução desta Lei pertencer, que a cumpram e a façam cumprir, tão 
inteiramente como nela se contém. 
 
  Prefeitura Municipal de Felixlândia, 02 de março de 2005. 
 

Valéria Elisa Vieira 
Secretária Municipal 

Humberto Alves Campos                   
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 1.570/2005 
 
 
 

INSTITUI O PROGRAMA DE 
PARCELAMENTO DE DÉBITOS 
TRIBUTÁRIOS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 
 
 
  A Câmara Municipal de Felixlândia aprovou e eu, Prefeito 
Municipal sanciono a seguinte Lei : 
 
  Art. 1º - Fica instituído o Programa de Parcelamento de 
Débitos Tributários, objetivando a regularização de créditos do Município 
de Felixlândia, decorrentes de débitos de pessoas físicas e jurídicas 
relativos aos tributos de competência municipal, ressaltando o Imposto 
Predial e Territorial Urbano-IPTU e o Imposto Sobre Serviços-ISS, 
constituídos até a data de 31 de dezembro de 2004. 
 
  Art. 2º - O ingresso no Programa dar-se-á por opção da 
pessoa física ou jurídica, que fará jus ao regime de parcelamento de 
débitos tributários a que se refere o art. 1º desta Lei. 
 
  Art. 3º - O Programa abrangerá o montante referente a todos 
os débitos existentes em nome da pessoa física ou jurídica, inclusive os 
acréscimos legais relativos à multa, de mora ou de ofício e outras 
cominações legais. 
 
  Art. 4º - O débito consolidado na forma desta Lei será pago 
em até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais e sucessivas, vencíveis no 
décimo dia útil de cada mês. 
   Parágrafo Único - O valor mínimo de cada parcela será 
de R$10,00 (dez reais). 
 
  Art. 5º - A pessoa física ou jurídica, optante pelo Programa, 
será dele excluída nas seguintes hipóteses, mediante ato da autoridade 
competente: 
   I - inadimplência por duas parcelas; 
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   II - decretação de insolvência civil, se pessoa física, ou 
decretação de falência, extinção ou liquidação, se pessoa jurídica. 
  Parágrafo Único - A exclusão do Programa de Parcelamento 
implicará exigibilidade imediata da totalidade do crédito confessado e 
ainda não pago. 
 
  Art. 6º - Ao contribuinte optante pelo Programa, quando 
solicitado junto ao Setor de Tributação, Fiscalização e Arrecadação, será 
fornecida Certidão Negativa, com validade pelo prazo de 60 (sessenta) 
dias. 
 
  Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
  Art. 8º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
  Mando, portanto, a todos a quem o conhecimento e 
execução desta Lei pertencer, que a cumpram e a façam cumprir tão 
inteiramente como nela se contém. 
 
  Prefeitura Municipal de Felixlândia, 02 de março, 2005. 
 

Valéria Elisa Vieira 
Secretária Municipal 

Humberto Alves Campos                   
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 1.571/2005 
 
 
 

ESTABELECE A PROTEÇÃO DO 
PATRIMÔNIO CULTURAL DE 
FELIXLÂNDIA, ATENDENDO AO 
DISPOSTO NO ARTIGO 216 DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, AUTORIZA O 
PODER EXECUTIVO A INSTITUIR O 
CONSELHO DELIBERATIVO MUNICIPAL 
DO PATRIMÔNIO CULTURAL DE 
FELIXLÂNDIA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 
 
 
  A Câmara municipal de Felixlândia, aprovou e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 
  Art. 1º - Ficam sobre a proteção especial do Poder Público 
Municipal os bens culturais de propriedade pública ou particular, 
existentes no município, que, dotados de valor estético, ético, filosófico 
ou científico, justifiquem o interesse público na sua preservação. 
 
  Art. 2º - Fica o poder Executivo autorizado a instituir o 
Conselho Municipal de Patrimônio Cultural de Felixlândia, órgão de 
assessoria à Prefeitura Municipal, com atribuições específicas de zelar pela 
preservação do Patrimônio cultural do Município. 
   Parágrafo Único - Na composição do Conselho deverá 
ter no mínimo um representante do Poder Legislativo, que será indicado 
pelo Presidente da Câmara Municipal. 
 
  Art. 3º - A Prefeitura terá um livro de tombo, para inscrição 
dos bens a que se refere o artigo 1º, cujo tombamento será homologado 
pelo Conselho de Patrimônio cultural. 
   Parágrafo Único - O tombamento em esfera municipal 
dos bens compreendidos no artigo só poderá ser cancelado com anuência 
do CMPC (Conselho Municipal do Patrimônio Cultural). 
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  Art. 4º - As coisas tombadas, não poderão ser destruídas, 
demolidas ou mutiladas, sem a prévia e expressa autorização especial da 
Prefeitura Municipal, serem reparadas, pintadas ou restauradas, sob pena 
de multa de 50% (cinqüenta por cento) do valor da obra. 
   Parágrafo Único - O tombamento de imóvel particular 
de qualquer natureza, deverá ter autorização expressa da Câmara 
Municipal, que deverá ser feita através de projeto de lei. 
 
  Art. 5º - Sem prévia autorização do Conselho deliberativo M. 
de Patrimônio Cultural, não se poderá na vizinhança da coisa tombada, 
fazer edificação que lhe empeça ou reduza a visibilidade, nem nela colocar 
anúncios ou cartazes sob pena de ser mandada destruir a obra irregular 
ou retirar o objeto, impondo-se neste caso, multa de 50% (cinqüenta por 
cento) do valor do mesmo objeto. 
 
  Art. 6º - As penas previstas nos artigos 4º e 5º serão aplicadas 
pela Prefeitura Municipal sem prejuízo da ação penal correspondente. 
 
  Art. 7º - Os bens compreendidos na proteção da presente lei, 
ficam isentos do Imposto Predial Territorial Urbano, enquanto o 
proprietário zelar pela sua conservação. 
   Parágrafo Único - O benefício da isenção será renovado 
anualmente mediante requerimento do interessado. 
 
  Art. 8º - A alienação onerosa de bens tombados, na forma 
dessa Lei, fica sujeita ao direito de preferência, a ser exercido pela 
Prefeitura Municipal, na conformidade das disposições específicas do 
Decreto Lei Federal nº 25 de 30 de novembro de 1937, sobre o mesmo 
direito. 
 
  Art. 9º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
  Mando, portanto, a todos a quem o conhecimento e 
execução desta Lei pertencer, que a cumpram e a façam cumprir, tão 
inteiramente como nela se contém. 
 
  Prefeitura Municipal de Felixlândia, 14 de março, 2005. 
 

Valéria Elisa Vieira 
Secretária Municipal 
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Humberto Alves Campos                   
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 1.572/2005 
  
 
 

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A 
EFETUAR A ALIENAÇÃO DE VEÍCULO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FELIXLÂNDIA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 
 
 
  A Câmara Municipal de Felixlândia aprovou e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 
  Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
proceder a alienação do veículo Ford Fiesta Edge, ano 2002/2003, Chassi 
9bfzf12c738006943///, Placa HMM-8830, de propriedade da Prefeitura 
Municipal de  Felixlândia. 
  
  Art. 2º - A alienação obedecerá aos preceitos da Lei 8.666/93, 
com suas alterações posteriores, sendo  instruída com o laudo de 
avaliação prévia em anexo,  que faz parte integrante desta. 
 
  Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
  Mando, portanto, a todos a quem o conhecimento e 
execução desta Lei pertencer, que a cumpram e a façam cumprir tão 
inteiramente como nela se contem. 
 
  Prefeitura Municipal de Felixlândia, 07 de abril de  2005. 
 

Valéria Elisa Vieira 
Secretária Municipal 

Humberto Alves Campos                   
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 1.573/2005 
 
 

AUTOROZA O EXECUTIVO MUNICIPAL 
A PARCELAR DÉBITO COM O IPREMFEL 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
  A Câmara Municipal de Felixlândia, aprovou e eu, Prefeito 
Municipal sanciono a seguinte Lei: 
 
  Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a parcelar o 
débito da Prefeitura Municipal de Felixlândia perante o Instituto de 
Previdência Municipal de Felixlândia - IPREMFEL, no valor total de 
R$67.810,32 (sessenta e sete mil, oitocentos e dez reais e vinte e oito 
reais), referente aos meses de novembro, dezembro e 13º salário do 
exercício de 2004. 
   Parágrafo Único - O valor mencionado no art. 1º desta 
Lei deverá sofrer correção pelos índices oficiais e legais adotados no 
sistema financeiro. 
 
  Art. 2º - O parcelamento será cumprido no período de até 36 
(trinta e seis) parcelas mensais consecutivas. 
 
  Art. 3º - Ficam fazendo parte integrante desta Lei, os 
demonstrativos do débito objeto da autorização. 
 
  Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
  Mando, portanto, a todos a quem o conhecimento e 
execução desta Lei pertencer, que a cumpram e a façam cumprir, tão 
inteiramente como nela se contém. 
 
  Prefeitura Municipal de Felixlândia, 12 de abril de 2005. 
 

Valéria Elisa Vieira 
Secretária Municipal 

Humberto Alves Campos                   
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 1.574/2005 
 
 
 

MODIFICA O ANEXO “I” DA LEI 
MUNICIPAL Nº 1.568/2005 

 
 
 
  A Câmara Municipal de Felixlândia, aprovou e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei : 
 
  Art. 1º - O anexo “I” da Lei 1.568/2005, passa a ter a seguinte 
redação: 
 

ANEXO I A LEI 1.568/2005. 
 
LAUDO DE AVALIAÇÃO DE VEÍCULO 
 
A COMISSAO DE AVALIAÇÃO nomeada pela portaria 
003/2005, da Câmara Municipal, procedeu-se a 
avaliação do veículo VW/GOL ς 16V, ano 2000, chassi 
98WZZZ373YT164739, de propriedade da Câmara 
Municipal de Felixlândia. 
 
Levando em consideração o estado de conservação do 
veículo, a procura e ao preço de mercado, esta 
comissão chegou a conclusão que o referido veículo 
tem o valor de mercado de R$11.500,00 (Onze mil e 
quinhentos reais). 
 
Por ser verdade, esta comissão lavrou o presente 
laudo, que vai assinado por todos. 
 
Felixlândia, 08 de abril de 2005. 
 
a)José Carlos Bernardo Gomes ς Presidente 
a)Antonio de Cássia Almeida e Souza- Membro 
a)Genemi Pinto Barbosa ς Membro 
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  Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
  Mando, portanto, a todos a quem o conhecimento e 
execução desta Lei pertencer, que cumpram e a façam cumprir tão 
inteiramente como nela se contém. 
 
  Prefeitura Municipal de Felixlândia, 12 de abril de 2005. 
 

Valéria Elisa Vieira 
Secretária Municipal 

Humberto Alves Campos                   
Prefeito Municipal 


